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Ofício nº 159/2024 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
 
 

                                                                    Bom Jardim, 26 de Junho de 2024. 
  
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
 
 

Por meio deste vimos encaminhar a esta egrégia corte de contas a 
Prestação de Contas Anual de Gestão da Administração Municipal da Câmara 
Municipal de Bom Jardim, relativo ao exercício de 2023. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os 
nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração. 
 
 
 
 
 
 
 

CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 
Presidente 

                                                                                                                     
 
 
 
 
 
 
AO EXM°. SR. 
DR. RODRIGO MELO DO NASCIMENTO 
DD. PRESIDENTE DO TCE/RJ 
RIO DE JANEIRO-RJ 
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Senhora Coordenadora-Geral, 

 
 
Trata o presente da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO da CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOM JARDIM, relativa ao exercício de 2023. 

 

 

1- DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 
Considerando critérios consubstanciados na legislação que regem a matéria, a 

presente prestação de contas será analisada com base na verificação de questões 

normativas, conforme fontes abaixo demonstradas: 

 

FONTES 

DOS 

CRITÉRIOS 

• Lei Complementar Estadual n.º 63/90; 

•  Regimento Interno do TCE-RJ, aprovado pela Deliberação TCE-RJ n.º 338, 

de 08 de fevereiro de 2023; 

• Deliberação TCE-RJ n.º 277, de 24 de agosto de 2017; 

• Lei Complementar n.º 101, de 05 de maio de 2000 (LRF); 

• Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964; 

• Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP); 

• 9ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 

aprovado pela Portaria STN nº 1131, de 04 de novembro de 2021 e Portaria 

Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 2021; 

• Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP; 

• Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC’s) e Portarias da Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

 

Dentre os elementos que devem integrar os processos de Prestação de Contas Anual 
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de Gestão, conforme preceitua o artigo 5º da Deliberação TCE-RJ 

n.º 277/17, verifica-se que foram apresentados os seguintes: 

 

 

Anexo I da Deliberação TCE-RJ n.º 277/17 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS - PCA CÂMARA MUNICIPAL  

Item  Título Documento/Modelo/ Informações Exigidas  Peça 

1  Ofício de encaminhamento assinado pelo titular da unidade jurisdicionada ou responsável 

competente.  
 

01 

2  

Relação dos responsáveis, conforme Modelo 1 desta Deliberação:  
- do responsável pelas contas;  
- do responsável pelo encaminhamento das contas;  
- do responsável pelo setor contábil;  
- do responsável pelo órgão de controle interno competente.  

02 

3  Balancete Analítico evidenciando o saldo inicial, os créditos e débitos e o saldo final em 

31/12. 
03 

4  Demonstrativo da Despesa por Elemento, de acordo com o Anexo 2 da Lei Federal nº 

4.320/64. 
05 

5  Comparativo da Receita Orçada com Arrecadada, de acordo com o Anexo 10 da Lei Federal 

nº 4.320/64.  
07 

6  
Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, de acordo com o Anexo 11 da Lei 

Federal nº 4.320/64.  
09 

7  Demonstração das Variações Patrimoniais, de acordo com o MCASP vigente no exercício 

em análise.  
11 

8  

Balanço Orçamentário, de acordo com o MCASP vigente no exercício em análise, 

acompanhado dos quadros:  
- execução de Restos a Pagar Não processados;  

- execução de Restos a Pagar Processados.  

13 

9  Balanço Financeiro, de acordo com o MCASP vigente no exercício em análise.  15 

10  

Balanço Patrimonial, de acordo com o MCASP vigente no exercício em análise, 

acompanhado dos quadros:  
- dos ativos e passivos financeiros e permanentes;  

- das contas de compensação;  
- do superávit/déficit financeiro.  

17 

11  Demonstração dos Fluxos de Caixa, de acordo com o MCASP vigente no exercício em 

análise. 
19 

12  
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, na forma estabelecida pelo MCASP vigente 

no exercício em análise.  
21 

13  Demonstrativo da Dívida Fundada, de acordo com o Anexo 16 da Lei Federal nº 4.320/64.  22 

14  Demonstrativo da Dívida Flutuante, de acordo com o Anexo 17 da Lei Federal nº 4.320/64.  24 

15  
Quadro Auxiliar das Disponibilidades Financeiras e Quadros 1 e 2, conforme Modelo 2 desta 

Deliberação.  
26 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS - PCA CÂMARA MUNICIPAL  

Item  Título Documento/Modelo/ Informações Exigidas  Peça 

16  

Relatório elaborado pelo órgão de controle interno competente, com conteúdo mínimo 

previsto no Modelo 3A desta Deliberação, além de outros considerados na abordagem 

baseada em risco para definição do escopo da auditoria e da natureza e extensão dos 

procedimentos aplicados, acompanhado de Certificado de Auditoria, com parecer conclusivo 

sobre a regularidade ou irregularidade das contas dos responsáveis.  

Obs. Entende-se como órgão competente o controle interno existente na estrutura administrativa da 

unidade jurisdicionada, sob coordenação e subordinação da unidade central, e, no caso de inexistência 

do mesmo, a unidade central de controle interno do órgão a qual a unidade jurisdicionada esteja 

vinculada.  

28 e 29 

17  
Declaração do Gestor informando as medidas tomadas para saneamento das 

irregularidades, caso encontradas em relatório de auditoria realizada pelo controle interno 

competente.  
30 

18  Declaração do Responsável pelo Setor Contábil, conforme Modelo 4 desta Deliberação.  31 

19  
Demonstrativo das Contribuições Regulares (servidores e patronal) devidas e efetivamente 

repassadas ao RPPS no exercício, conforme Modelo 36 desta Deliberação.  
32 

20  
Demonstrativo das Contribuições Suplementares devidas e efetivamente repassadas ao 

RPPS no exercício, conforme Modelo 37 desta Deliberação.  
34 

21  
Demonstrativo das Contribuições (servidores e patronal) devidas e efetivamente repassadas 

ao RGPS no exercício, conforme Modelo 38 desta Deliberação.  
36 

22  
Relação dos restos a pagar processados cancelados, contendo as respectivas justificativas, 

conforme Modelo 39 desta Deliberação.  
38 

NA – Não Aplicável  
 
 

 
 

 

2- DOS RESPONSÁVEIS 

 

 
Encontram-se a seguir relacionados os dados dos principais responsáveis pela 

Entidade Municipal no exercício em exame, conforme Relação dos Responsáveis: 

RESPONSÁVEL  NOME PERÍODO 

Pelas Contas Carlos Gastão Pinto Carrilho (*) 01/01 a 31/12/2023 

Pelo encaminhamento 

das Contas 
Carlos Gastão Pinto Carrilho (*) - 

Pelo Setor Contábil Leilma de Oliveira Silva 01/01 a 31/12/2023 
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RESPONSÁVEL  NOME PERÍODO 

Pelo Órgão de Controle 

Interno Competente 
Diego Pinheiro de Oliveira  01/01 a 31/12/2023 

(*) Usou-se o Relatório Elaborado pelo Órgão de Controle Interno (peça 28), tendo 

em vista que o campo “Nome Completo do Servidor” não foi preenchido na relação 

dos responsáveis. 

 

Da análise da Relação dos Responsáveis (Modelo 1 da Deliberação TCE-RJ n.º 

277/17), efetuou-se a verificação da seguinte questão normativa: 

 

QUESTÕES NORMATIVAS 

CONDIÇÃO 

Peça 
 

Sim 

 

Não 

 

NE 

 

NA 

 

2.1 

Consta informação que evidencie de forma clara e correta os 

responsáveis e suas atribuições, bem como que ateste a 

entrega de suas Declarações de Bens e Rendas à Unidade 

de Pessoal, na forma do artigo 1º c/c os artigos 2º e 8º da 

Deliberação TCE-RJ n.º 180/94? 

X  

 

 02 

NE – Nota Explicativa 
NA – Não Aplicável 

 
Em face das verificações realizadas na documentação que integra os autos não foram 

constatadas impropriedades/irregularidades. 

 

 

 

3- DOS ASPECTOS GERAIS 

 

 

Da análise da documentação apresentada, efetuou-se a verificação das seguintes 

questões normativas: 
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QUESTÕES NORMATIVAS 
CONDIÇÃO 

Peça 
Sim Não NE NA 

3.1 

Os Demonstrativos Contábeis foram apresentados 

devidamente assinados pelo Responsável pelo Órgão e 

pelo Contabilista, na forma do artigo 15 da Deliberação 

TCE/RJ n.º 277/17? 

X  

 

 
11, 13, 

15, 17 

e 19 

3.2 

Constam Notas Explicativas com informações 

complementares que auxiliem a análise dos 

Demonstrativos Contábeis, conforme orientação do 

MCASP? 

X  

 

 21 

3.3 

As Demonstrações Contábeis (Balanço Orçamentário, 

Balanço Financeiro, Demonstração das Variações 

Patrimoniais, Balanço Patrimonial e Demonstração dos 

Fluxos de Caixa) atendem às normas estabelecidas na 

Lei Federal n.º 4.320/64, bem como à nova estrutura 

estabelecida no MCASP?   

X  

 

 
11, 13, 

15, 17 

e 19 

 NE – Nota Explicativa 
 NA – Não Aplicável 

 
 

  

Em face das verificações realizadas na documentação que integra os autos não foram 

constatadas impropriedades/irregularidades. 

 

 

4- DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 
Da análise dos elementos apresentados, foi observada a seguinte composição no 

período, ressaltando-se que a verificação dos demais aspectos orçamentários do 

Município é efetuada quando do exame da Prestação de Contas de Governo 

Municipal do exercício em análise. 
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Descrição Valor (R$)

(A) Dotação Atualizada 4.864.946,00

(B) Despesa Realizada/Despesa Empenhada 4.777.241,17

(C) Economia Orçamentária (A-B) 87.704,83

(D) Despesa Liquidada 4.576.797,78

(E) Despesa Paga 4.576.797,78

(F) Restos a Pagar não processados (B-D) 200.443,39

(G) Restos a Pagar processados (D-E) 0,00

Tabela 1 - Execução Orçamentária da Despesa

 
                           Fonte: Balanço Orçamentário - Peça 13. 

 
 

Os Balanços Orçamentários não consolidados (de órgãos e entidades, por exemplo), 

poderão apresentar desequilíbrio e déficit orçamentário, pois muitos deles não são 

agentes arrecadadores e executam despesas orçamentárias para prestação de 

serviços públicos e realização de investimentos. Esse fato não representa 

irregularidade, devendo ser evidenciado complementarmente por nota explicativa que 

demonstre o montante da movimentação financeira (transferências financeiras 

recebidas e concedidas) relacionado à execução do orçamento do exercício. (MCASP, 

9ª edição) 

 

Nessa esteira, serão demonstrados na tabela a seguir não só o Resultado 

Orçamentário do período, mas também o montante das Transferências Financeiras 

Líquidas concernente à execução orçamentária. 

 

Descrição Valor (R$)

(A) Receita Arrecadada 0,00

(B) Despesa Empenhada 4.777.241,17

(C) Resultado Orçamentário (A-B) -4.777.241,17

(D) Transferências Financeiras Líquidas* 4.777.865,83

(E) Saldo financeiro da execução orçamentária do exercício, 

após as Transferências Líquidas (C+D) (**)
624,66

Tabela 2 - Evidenciação do Resultado Orçamentário e das Transferências Líquidas

 
Fonte: Balanços Orçamentário e Financeiro – Peças 13 e 15. 

(*) Transferências Financeiras Líquidas (R$4.777.865,83) = transferências recebidas referentes aos recursos 

financeiros provenientes dos duodécimos do exercício (R$4.954.946,04) (-) transferências concedidas 

referentes à devolução dos recursos financeiros provenientes dos duodécimos do exercício (R$177.080,21).  

(**) Não consta nos autos comprovante de devolução a maior de R$ 624,66 ao Tesouro Municipal, contudo, 
considerando a imaterialidade do valor, entendemos que a ausência dessa informação possa ser relevada. 
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Da análise da documentação pertinente, efetuou-se a verificação das seguintes 

questões normativas: 

 

QUESTÕES NORMATIVAS 
CONDIÇÃO 

Peça 
Sim Não NE NA 

4.1 

A execução das despesas demonstrada no Balanço Orçamentário 

está condizente com o valor dos restos a pagar inscritos no 

exercício, informados no Balanço Financeiro, de acordo com o art. 

103 da Lei n.º 4.320/64? 

X  

 

 
Tabela 

1 

4.2 

Caso exista saldo financeiro da execução orçamentária do 

exercício, consta nos autos a comprovação da devolução deste 

valor ao Tesouro Municipal ou da correspondente dedução nas 

primeiras parcelas duodecimais recebidas no exercício seguinte, 

conforme preceitua o § 2º do artigo 168 da Constituição Federal, 

incluído pela Emenda Constitucional n.º 109/2021? 

X  

 

 
Tabela 

2 

4.3 

Caso exista saldo financeiro inicial no Balanço Financeiro, 

proveniente da execução orçamentária de exercícios anteriores 

alcançados pela vigência da Emenda Constitucional n.º 109/2021, 

consta nos autos a comprovação da devolução deste valor ao 

Tesouro Municipal, conforme preceitua o § 2º do artigo 168 da 

Constituição Federal, ou da utilização destes recursos para o 

pagamento de RP’s do exercício correspondente? 

 X X  15 

4.4 

Os rendimentos provenientes de sobras duodecimais foram 

devolvidos ou deduzidos das primeiras parcelas duodecimais 

recebidas no exercício seguinte, em obediência à Nota Técnica SEI 

nº 57145/2022/ME da Secretaria do Tesouro Nacional?  

X  

 

 21 

 NE – Nota Explicativa 
 NA – Não Aplicável 
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Em face das verificações realizadas na documentação que integra os autos, constata-

se:   

 

 

N.º 

QUESTÃO 

NORMATIVA 

DESCRIÇÃO 

4.2 

Do total das transferências recebidas para a execução orçamentária, foram 

devolvidos R$177.080,21, consoante Relatório Elaborado pelo Órgão de 

Controle Interno (peça 28) e Prestação de Contas Anual de Governo 

(Processo TCE/RJ n.210.883-2/2024, peça 80, fls.13/23. 

4.3 

O saldo financeiro inicial de R$ 541,92 registrado no Balanço Financeiro, 

permaneceu no caixa da Câmara Municipal, conforme demonstramos: 

(A) - Saldo financeiro inicial do Balanço Financeiro 

(peça 15) 

R$ 541,92 

(B) – Pagamento de RPNP de 2022 conforme 

Balanços Orçamentário e Financeiro, peças 08 e 14. 

(R$ 199,90) 

(C = A - B) – Resultado financeiro de 2022 conforme 

Balanço Patrimonial/Quadro do Superávit/Déficit 

Financeiro - Prestação de Contas Anual de Gestão 

(Processo TCE/RJ n .º236.931-9/23, peça 10).  

R$ 342,02 

 

Embora não haja comprovante devolução ou de ter sido deduzido nas 

primeiras parcelas duodecimais do exercício de 2023 e considerando que 

permaneceu como saldo disponível Item 2.3.4 do Relatório do Órgão de 

Controle Interno – peça 21), e ainda que o valor envolvido não possui 

materialidade suficiente para macular o mérito das contas, entendemos 

que essa impropriedade poderá ser relevada. 

4.4 

Há registro no Balancete Analítico de conta de Aplicação Financeira de 

Liquidez imediata, no Banco do Brasil (c/c n.4172-6), com a movimentação 

de R$36.667,70 (peça 03, fl.01). 

Conforme Notas Explicativas (peça 21, item 2.3 – Gestão Financeira), a 

receita resultante de aplicações financeiras, no montante de R$36.667,70, 

foi transferida à Prefeitura Municipal.  

Ressalta-se que a Prestação de Contas Anual de Governo de 2023 foi 

instruída com cópia do processo administrativo n.º280/2023, relativo à 

devolução de numerário de aplicação financeira (Processo TCE/RJ 

n.210.883-2/2024 – peça 80, fls.01/12). 
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5- DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

 

 
Da análise dos elementos apresentados, foi observada a seguinte composição no 

período: 

Descrição Valor (R$)

(A) Saldo do Exercício Anterior 541,92

(B) Receita Orçamentária 0,00

(C) Transferências Financeiras Recebidas 4.954.946,04

(D) Recebimentos Extraorçamentários 1.422.779,44

(E) Despesa Orçamentária 4.777.241,17

(F) Transferências Financeiras Concedidas 177.080,21

(G) Pagamentos Extraorçamentários 1.222.535,95

(H) Saldo para o Exercício Seguinte (A + B + 

C + D - E - F - G)
201.410,07

Resultado Financeiro do Exercício (H) - (A) 200.868,15

Tabela 3 - Balanço Financeiro

 
Fonte: Balanço Financeiro – Peça 15. 

 

Da análise da documentação pertinente, efetuou-se a verificação das seguintes questões 

normativas: 

QUESTÕES NORMATIVAS 

CONDIÇÃO 

Peça 
 

Sim 

 

Não 

 

NE 

 

NA 

5.1 

O saldo das Disponibilidades para o Exercício Seguinte (Balanço 

Financeiro) encontra-se devidamente registrado no Ativo 

Circulante (Balanço Patrimonial) e na Demonstração dos Fluxos 

de Caixa (Saldo Final), permitindo o conhecimento da 

composição patrimonial previsto no art. 85 da Lei n.º 4.320/64? 

X  

 

 
15, 17 e 

19 

5.2 

O saldo das disponibilidades do exercício anterior no Balanço 

Financeiro confere com o saldo final da prestação de contas do 

exercício anterior? 

X  

 

 

15 e 

Processo 

236.931-

9/2023, 

peça 09 

5.3 

O Quadro Auxiliar das Disponibilidades Financeiras (Modelo 2 da 

Deliberação TCE/RJ n.º 277/17) apresenta informações 

consistentes e demonstra saldo final compatível com o Balanço 

Financeiro, em consonância com o art. 85 da Lei Federal 

n.º 4.320/64? 

X  

 

 15 e 26 
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QUESTÕES NORMATIVAS 

CONDIÇÃO 

Peça 
 

Sim 

 

Não 

 

NE 

 

NA 

5.4 

Os débitos e créditos, originados no exercício, em valores 

expressivos, estão identificados nos Quadros I e II do Modelo 2 

da Deliberação TCE/RJ n.º 277/17 e encontram-se 

satisfatoriamente justificados nos autos? 

  

 

X 26 

5.5 

Caso existam débitos e créditos, originados em exercícios 

anteriores, em valores expressivos, há informação nos Quadros 

I e II do Modelo 2 da Deliberação TCE/RJ n.º 277/17 quanto à 

sua regularização no exercício em análise ou que justifique a não 

regularização destes? 

  

 

X 26 

5.6 

A baixa (por pagamento) de Restos a Pagar evidenciada no 

Balanço Financeiro está em consonância com o registrado nos 

Anexos 1 e 2 que complementam o Balanço Orçamentário? 

X  

 

 13 e 15 

5.7 

O Demonstrativo da Dívida Flutuante evidencia que as receitas 

extraorçamentárias, em especial as referentes aos IRRF/IRPJ 

e às retenções previdenciárias devidas ao RGPS, conforme 

Modelo 38, estão sendo repassadas com regularidade a quem 

de direito, confirmando o caráter transitório dessas contas? 

X  

 

 24 

5.8 

O saldo evidenciado no Demonstrativo da Dívida Flutuante 

confere com o registrado no passivo financeiro demonstrado no 

Balanço Patrimonial? 

 X 

 

 17 e 24 

 NE – Nota Explicativa 
 NA – Não Aplicável 
 
 
 

Em face das verificações realizadas na documentação que integra os autos, constata-

se:   

 
N.º QUESTÃO 

NORMATIVA 
DESCRIÇÃO 

5.8 

A Demonstração da Dívida Flutuante demonstra em linhas gerais a dívida 

de curto prazo, compreendendo, segundo a Lei 4.320/64, os restos a 

pagar, excluídos os serviços da dívida; os depósitos (consignações, 

cauções e outros depósitos) e os débitos de tesouraria. O art. 145, §1º do 

Decreto n° 93.872/1986, prescreve: 

Art. 115. A dívida pública abrange a 
dívida flutuante e a dívida fundada ou 
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consolidada. 

§ 1º A dívida flutuante compreende os 
compromissos exigíveis, cujo pagamento 
independe de autorização orçamentária, 
assim entendidos: 

a) os restos a pagar, excluídos os 
serviços da dívida; 

b) os serviços da dívida; 

c) os depósitos, inclusive consignações 
em folha; 

d) as operações de crédito por 
antecipação de receita; 

e) o papel-moeda ou moeda fiduciária. 

A Demonstração da Dívida Flutuante da Câmara de Bom Jardim de 2023 

(peça 24) não foi elaborada de acordo com a norma que rege a matéria, 

motivo pelo qual deixou de registrar os Restos a Pagar Não Processados 

inscritos no exercício, no valor de R$200.443,39 ((Balanço Financeiro – 

peça 15). 

Essa impropriedade que deverá ser considerada na proposta de 

encaminhamento quando do julgamento das contas. 

 

 

 

 

6- DO PATRIMÔNIO E SUAS VARIAÇÕES 

 

 

Da análise dos elementos apresentados, foi observada a seguinte composição no 

período: 
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Saldo Patrimonial 2.386.949,54 

Resultado Financeiro (Ativo Financeiro – Passivo Financeiro) 966,68 

Tabela 4 - Balanço Patrimonial

Ativo Financeiro 201.410,07 Passivo Financeiro 200.443,39

Descrição R$ Descrição R$

Ativo Circulante 201.410,07 Passivo Circulante 0,00

Ativo Não Circulante 2.385.982,86 Passivo Não Circulante 0,00

Ativo Permanente 2.385.982,86 Passivo Permanente 0,00

Total 2.587.392,93

Patrimônio Líquido 2.587.392,93

Total 2.587.392,93

 
Fonte: Balanço Patrimonial – Peça 17. 

 
O resultado patrimonial consiste na diferença entre o valor total das VPA e o valor total 

das VPD. O resultado apresentado pelo jurisdicionado no exercício foi um superávit 

patrimonial, conforme tabela a seguir: 

Variações Patrimoniais Quantitativas Valor (R$)

        Variações Patrimoniais Aumentativas 4.954.946,04

        Variações Patrimoniais Diminutivas 4.621.070,56

Resultado Patrimonial do Período (A) 333.875,48

        Resultado Acumulado do Exercício Anterior (B) 2.253.517,45

        Ajustes de exercícios Anteriores (C) 0,00

        Resultado Acumulado Apurado (D) = (A+B+C) 2.587.392,93

Total do Patrimônio Líquido Apurado (D) 2.587.392,93

Total do Patrimônio Líquido  (Extraído BP) (E) 2.587.392,93

Diferença (F)= (D)-(E) 0,00

Tabela 5 - Conferência do  Patrimônio Líquido - PL

PATRIMÔNIO LIQUIDO - PL

  
Fonte: Balanço Patrimonial - Peça 17, DVP – Peça 11. 
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Descrição Valor (R$)

(A) Ativo Financeiro 201.410,07

(B) Caixa e Equivalentes de Caixa 201.410,07

(C) Depósitos Restituíveis 0,00

(D) Tributos a Recuperar 0,00

(E) Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo 0,00

(F) Saldo das Contas do Ativo Circulante que admitem o atributo 

Financeiro = (B+C+D+E)
201.410,07

(G) Diferença  entre o Ativo Financeiro e o Saldo das Contas do AC com 

atributo Financeiro = (A) - (F)
0,00

(H) Passivo Financeiro  200.443,39

(I) Restos a Pagar Não Processados em Liquidação - Inscrição no Exercício 200.443,39

(J) Restos a Pagar Processados - Inscrição no Exercício 0,00

(K) Restos a Pagar Não Processados em Liquidação 0,00

(L) Restos a Pagar Não Processados Liquidados a Pagar 0,00

(M) Restos a Pagar Processados a Pagar 0,00

(N) Depósitos (Consignações) 0,00

(O) Passivo Financeiro Apurado (I+J+K+L+M+N) 200.443,39

(P) Diferença entre o Passivo Financeiro e Passivo Financeiro Apurado =  

(H) - (O)
0,00

Tabela 6 - Conferência do Saldo do Ativo e do Passivo Financeiros - Lei n° 4.320/64

 
Fonte: Balanço Patrimonial - Peça 17, Balancete Analítico - Peça 03. 

 
  

 

Da análise da documentação pertinente, efetuou-se a verificação das seguintes 

questões normativas:  

 

QUESTÕES NORMATIVAS 

CONDIÇÃO 

Peça  

 

Sim 

 

 

Não 

 

 

NE 

 

 

NA 

6.1 

O Resultado Patrimonial evidenciado na Demonstração 

das Variações Patrimoniais é compatível com o 

respectivo registro no Balanço Patrimonial? 

X  

 

 11 e 17 

6.2 

O valor apurado como Patrimônio Líquido está 

condizente com o PL demonstrado no Balanço 

Patrimonial, conforme orientação do MCASP?   

X  

 

 Tabela 5 

6.3 

O Patrimônio Líquido registrado na coluna “exercício 

anterior” é compatível com o seu saldo constante da 

prestação de contas do exercício anterior, permitindo o 

conhecimento da composição patrimonial previsto no 

MCASP? 

X  

 

 

17 e Proc. 

236.931-

9/23 
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QUESTÕES NORMATIVAS 

CONDIÇÃO 

Peça  

 

Sim 

 

 

Não 

 

 

NE 

 

 

NA 

6.4 

O Saldo Patrimonial registrado na coluna “exercício 

anterior” é compatível com o seu saldo constante da 

prestação de contas do exercício anterior, permitindo o 

conhecimento da composição patrimonial previsto no 

art. 85 da Lei Federal n.º 4.320/64? 

X  X  

17 e Proc. 

236.931-

9/23 

6.5 

O Montante registrado no Ativo Financeiro está em 

consonância com o correspondente registro evidenciado 

no Ativo Circulante do Balanço Patrimonial, nos termos 

da Lei Federal n.º 4.320/64 e do MCASP?   

X  

 

 Tabela 6 

6.6 

O valor apurado como Passivo Financeiro guarda 

paridade com o respectivo registro apresentado no 

Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e 

Permanentes do Balanço Patrimonial, conforme 

orientações estipuladas pelo MCASP? 

X  

 

 Tabela 6 

6.7 

Foi evidenciada a composição e apresentada Nota 

Explicativa quanto aos valores registrados nas rubricas 

“Ajuste de Exercícios Anteriores” e “Ajuste de Avaliação 

Patrimonial”?  

  

 

X 03 e 17 

6.8 

Existe justificativa para o cancelamento de restos a 

pagar processados ocorrido no exercício de referência, 

por se tratar de direito líquido e certo, nos termos dos 

arts. 61 e 62 da Lei Federal nº 4.320/64 e em 

obediência às normas estabelecidas pelo MCASP? 

  

 

X 13 e 38 

NE – Nota Explicativa 
NA – Não Aplicável 

 
 

Em face das verificações realizadas na documentação que integra os autos, constata-

se:   

 

N.º 

QUESTÃO 

NORMATIVA 

DESCRIÇÃO 

6.4 

Existe uma divergência de R$199,90, tendo em vista que a coluna “Exercício 

Anterior” deixou de registrar o saldo de Restos a Pagar Não Processados, 

conforme Balanços Orçamentário e Financeiro (peças 13 e 15). Uma vez que 
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essa diferença não possui materialidade suficiente para ocasionar distorção 

relevante nos demonstrativos contábeis, entendemos que poderá ser 

relevada. 

 

 

 

7-  DO RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

 
 
 

Da análise da Declaração do Responsável pelo Setor Contábil (Modelo 4 da 

Deliberação TCE-RJ n.º 277/17), efetuou-se a verificação da seguinte questão 

normativa: 

QUESTÕES NORMATIVAS 
CONDIÇÃO 

Peça 
Sim Não NE NA 

7.1 

O Relatório do Responsável pelo Setor Contábil, devidamente 

assinado com a identificação do respectivo CRC, atesta a 

regularidade dos itens constantes do Relatório? 

X  

 

 31 

NE – Nota Explicativa 
NA – Não Aplicável 

 
 
Em face das verificações realizadas na documentação que integra os autos, não foram 

constatadas impropriedades/irregularidades. 

 
 

 

8-  DO PRONUNCIAMENTO DO CONTROLE INTERNO 

 

 

Da análise da documentação pertinente, efetuou-se a verificação das seguintes 

questões normativas: 

 
 
 
 



 
 

 

 

 

 

27/09/2024 09:27:33 

TCE-RJ 
Processo nº 222481-6/24 
Rubrica                         Fls. 16 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
SUBSECR CONT CONTAS GESTÃO FISCAL E REC 
COORD AUD DE CONTAS DE GESTÃO 

QUESTÕES NORMATIVAS 
CONDIÇÃO 

 Peça 

Sim Não NE NA 

8.1 
O Relatório do Controle Interno foi elaborado com o conteúdo 

mínimo previsto no Modelo 3A? 
X  

 
 28 e 29 

8.2 
No Relatório do Controle Interno e Certificado de Auditoria, há 

indicação de conformidade das contas? 
X  

 
 29 

8.3 

No caso de terem sido encontradas irregularidades no Relatório 

do Controle Interno, foram adotadas medidas pelo Gestor para 

o correspondente saneamento? 

  

 

X 29 e 30 

NE – Nota Explicativa 
NA – Não Aplicável 

 
 

Em face das verificações realizadas na documentação que integra os autos, não foram 

constatadas impropriedades/irregularidades. 

 

 

 

9-  DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA 

CORRENTE LÍQUIDA 

 
 
 

O limite para despesas com pessoal do Poder Legislativo Municipal é de 6% do valor 

da Receita Corrente Liquida – RCL, apurado quadrimestralmente ou semestralmente, 

conforme estabelecido no artigo 20, inciso III, alínea “a” c/c o art. 54, inciso II, o art. 55, 

inciso I, alínea “a” e o art. 63, inciso I e inciso II, alínea “b”, todos da Lei Complementar 

Federal n.º 101/00.  

No caso de descumprimento do limite legal, o Poder Legislativo deve eliminar o 

percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, conforme previsto no artigo 23 

da citada Lei Federal.  

Cumpre ainda destacar que a Lei Complementar Federal n.º 178/2021 trouxe novo 

dispositivo ao artigo 20 da LRF, inserindo o § 7º, que trata da segregação entre os 

Poderes e Órgãos da apuração de suas respectivas despesas com servidores inativos 

e pensionistas, mesmo que o custeio seja efetuado por outro Poder ou órgão. 
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Importa ressaltar que a apuração e a divulgação do RGF devem ser realizadas, em 

regra, quadrimestralmente. Não obstante, aos municípios com população inferior a 

cinquenta mil habitantes é facultada a divulgação semestral, nos termos do artigo 63, 

inciso II, alínea b. 

 

Nesse sentido, considerando não apenas que a Câmara Municipal Bom Jardim apura 

os gastos de pessoal quadrimestralmente, mas também que a prestação de contas 

do exercício anterior (Processo TCE-RJ nº 236.931-9/2023) constatou o cumprimento, 

no exercício de 2022, do limite da despesa de pessoal, a verificação deste ponto de 

controle se restringirá ao exercício de 2023, nos termos dos Relatórios de Gestão 

Fiscal – RGF encaminhados a este Tribunal, concernentes ao Poder Legislativo, cuja 

apuração será demonstrada a seguir: 

 

 

PERÍODO 

 

PROCESSO 

 

PERCENTUAL APLICADO 

 

 1º QUADRIMESTRE 232.871-5/2023 2,68% 

2º QUADRIMESTRE 250.473-9/2023 2,85% 

3º QUADRIMESTRE 207.573-6/2024 2,70% 

 

 

Da análise da documentação pertinente, efetuou-se a verificação das seguintes 

questões normativas: 

 

QUESTÕES NORMATIVAS 
CONDIÇÃO 

Peça 
Sim Não NE NA 

9.1 

Os relatórios de Gestão Fiscal referentes aos 1º e/ou 2º 

quadrimestres de 2023 ou 1º semestre de 2023 foram 

remetidos para análise?  

X  

 

 
Quadro 

Anterior 

9.2 
O relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre de 

2023 ou 2º semestre de 2023 foi remetido para análise?  
X  

 
 

Quadro 

Anterior 
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QUESTÕES NORMATIVAS 
CONDIÇÃO 

Peça 
Sim Não NE NA 

9.3 
O Poder Legislativo respeitou o limite da despesa de pessoal 

no decorrer do exercício 2023? 
X  

 
 

Quadro 

Anterior 

NE – Nota Explicativa 
NA – Não Aplicável 

 

 

Em face das verificações realizadas na documentação que integra os autos, não foram 

constatadas impropriedades/irregularidades. 

 

 

 

10– DO LIMITE DA DESPESA EM RELAÇÃO ÀS RECEITAS TRIBUTÁRIAS E AS 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

 

 

REPASSE FINANCEIRO PARA A CÂMARA MUNICIPAL 

 

O artigo 29-A da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 

25, de 25.02.2000, fixou o limite do repasse financeiro a ser efetuado pelo Poder 

Executivo à Câmara Municipal para custear as despesas do Poder Legislativo. 

 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n.º 58, de 23 de setembro de 2009, alterou o 

referido art. 29-A da Constituição Federal e fixou novo limite de despesa do Poder 

Legislativo Municipal, a partir de 2010. 

 

Cumpre informar ainda que a Emenda Constitucional n.º 109, de 15.03.2021 também 

alterou o artigo 29-A da Carta Magna, o qual passou a incluir os gastos com pessoal 

inativo e pensionista no cômputo do limite atinente à despesa do Poder Legislativo 

Municipal. Apesar disso, essa nova regra apenas entrará em vigor a partir da primeira 

legislatura municipal após a data de publicação da referida Emenda, isto é, no exercício 

de 2025. 
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LIMITE DO REPASSE À CÂMARA MUNICIPAL 

 

O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluídos os gastos com os 

subsídios dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não pode ultrapassar 

os percentuais incidentes sobre o somatório das Receitas Tributárias e das 

Transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição 

Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, nos termos do caput do art. 29 da 

CF (incluído pela Emenda 25/00) e seus incisos de I a VI (redação da dada pela 

Emenda 58/09), conforme quadro a seguir: 

 

Quantidade de 

Habitantes 

Percentual da Receita 

Base 

Até 100.000 7,0 

100.001 a 300.000 6,0 

300.001 a 500.000 5,0 

500.001 a 3.000.000 4,5 

3.000.001 a 8.000.000 4,0 

Acima de 8.000.000 3,5 

Nota: Receita Base é o somatório da receita tributária e das transferências 
efetivamente realizadas no exercício anterior. Não se incluem outras 
transferências, tais como convênios (SUS, merenda escolar, Salário 
Educação etc.), royalties e os recursos recebidos do FUNDEB.  

 

 

Não obstante, neste momento, a averiguação deste ponto de controle será 

sobrestada, em virtude de a Prestação de Contas do Governo Municipal de Bom 

Jardim, pertinente ao exercício de 2023, protocolada por intermédio do processo TCE-

RJ nº 210.883-2/2024, ainda não ter sido objeto de parecer prévio. 
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11– DO LIMITE DA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTOS EM RELAÇÃO 

À RECEITA 

 

 

A Câmara não poderá gastar mais de 70% de sua receita com folha de pagamentos, 

incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. O descumprimento deste limite 

constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal, nos 

termos do § 3º do art. 29-A da CF. 

 

Salienta-se que o valor da receita para cálculo deste limite é igual ao limite permitido 

para a despesa total da Câmara, cuja evidenciação consta no tópico anterior, 

excluídos os gastos com inativos. 

 

Não obstante, cabe informar que a Emenda Constitucional n.º 109, de 15.03.2021 

alterou o artigo 29-A da Carta Magna, o qual passou a incluir os gastos com pessoal 

inativo e pensionista no cômputo do limite concernente à despesa do Poder Legislativo 

Municipal, cuja vigência somente se iniciará a partir da primeira legislatura municipal 

após a data de publicação da referida Emenda, isto é, no exercício de 2025. 

 

Em razão do mesmo motivo já relatado no tópico anterior, a verificação do gasto com 

a folha de pessoal, em observância ao §1º do art. 29-A da Carta Magna, será 

SOBRESTADA até que seja emitido por esta Corte de Contas o parecer prévio 

referente ao processo TCE-RJ nº 210.883-2/2024. 
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12– DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 42 DA LRF NO ÚLTIMO MANDATO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

A Lei Complementar Federal n.º 101/00, com o objetivo de garantir o equilíbrio das 

finanças públicas e a responsabilidade na gestão fiscal definida no §1º do seu artigo 1º, 

estabeleceu normas para a transição de término de mandato dos titulares dos Poderes, 

a fim de não prejudicar administrações posteriores, onerando seus orçamentos. 

 

Com essa finalidade, foram estabelecidas regras rígidas a serem observadas por 

ocasião do término de mandato dos gestores, das quais se destaca a disposta em seu 

artigo 42, que veda, nos dois últimos quadrimestres do exercício, a assunção de 

obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 

tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa para este efeito, a saber: 

 

“Art. 42 – É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no 
art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de 
despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha 
parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo Único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 
considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do 
exercício.” 

 

Nesse sentido, ante o preconizado na Lei Orgânica do Município de Bom Jardim (artigo 

34), constata-se que o mandato do Presidente da Câmara é de 02 (dois) ano(s), não 

cabendo, portanto, esta análise no exercício em questão. 
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13 – DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS E EFETIVAMENTE REPASSADAS NO 

EXERCÍCIO AO RPPS 

 
 

Da averiguação das informações apresentadas, têm-se os seguintes registros de 

contribuições previdenciárias: 

 

Contribuição Patronal Devida 228.760,16

Contribuição Patronal Repassada 228.760,16

Diferença 0,00

Contribuição do Servidor Devida 163.399,56

Contribuição do Servidor Repassada 163.399,56

Diferença 0,00

Valor Devido 0,00

Valor Repassado 0,00

Diferença 0,00

Valor Devido 0,00

Valor Repassado 0,00

Diferença 0,00

Total  Devido 392.159,72

Total  Repassado 392.159,72

Diferença total RPPS 0,00

Alíquota Suplementar

Aporte Periódico

Contribuição Servidor 

Tabela 08 - Repasses Previdenciários (R$)

RPPS

Contribuição Patronal

 

 

Da análise da documentação pertinente (Modelos 36 e 37 da Deliberação TCE-RJ n.º 

277/17), efetuou-se a verificação das seguintes questões normativas: 

 

QUESTÕES NORMATIVAS 
 CONDIÇÃO 

Peça 
Sim Não NE NA 

13.1 

O total devido de contribuições dos servidores e patronal 

(regulares e suplementares) foi efetivamente repassado ao 

RPPS no exercício? 

X  

 

 32 e 34 
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QUESTÕES NORMATIVAS 
 CONDIÇÃO 

Peça 
Sim Não NE NA 

13.2 

O total das contribuições dos servidores repassado ao RPPS 

guarda paridade, aproximadamente, com o valor registrado no 

Demonstrativo da Dívida Flutuante? 

X  

 

 03,32, e 34 

NE – Nota Explicativa 
NA – Não Aplicável 

 

 

Em face das verificações realizadas na documentação que integra os autos, não foram 

constatadas impropriedades/irregularidades. 

 

 

 

14 – DAS CONSTATAÇÕES QUE PODERÃO SER CONSIDERADAS NO 

JULGAMENTO DESTA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 

 

Nesta instrução técnica, foram relatados alguns apontamentos que poderão ser objeto 

de Ressalva, Determinação e/ou Comunicação na conclusão deste processo e, ainda, 

tópicos que restaram pendentes de análise, que deverão ser realizados na próxima 

instrução processual, consoante o quadro a seguir. 

 

INSTRUÇÃO DE 23/09/2024 

Q.N./Tópico/ 

Esclarecimento 
SUGESTÃO RESSALVA SUGESTÃO DETERMINAÇÃO ANÁLISE SOBRESTADA: 

Q.N. 5.8 

A Demonstração da Dívida Flutuante 

da Câmara de Bom Jardim de 2023 

(peça 24) não foi elaborada de 

acordo com a norma que rege a 

matéria, motivo pelo qual deixou de 

registrar os Restos a Pagar Não 

Processados inscritos no exercício, 

no valor de R$200.443,39 (Balanço 

Financeiro – peça 15) 

Elaborar o anexo 17 da Lei n.º4.320/64 de 

forma analítica, , de forma a propiciar a 

melhor análise do passivo financeiro, 

conforme disciplinado pelo art. 92 da Lei 

n.4.320/64 c/c art145, §1º do Decreto n° 

93.872/1986 

 

--- 

Tópicos 10 e 

11 
--- --- 

Verificar se o total das despesas do 

Poder Legislativo Municipal e o total 

da despesa com folha de 

pagamentos (incluído o gasto com o 

subsídio dos Vereadores) atenderam 

ao disposto no artigo 29-A da 

Constituição Federal. 
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15 – DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 

 
Diante da análise realizada e considerando que o exame deste processo contempla a 

verificação do cumprimento do disposto no artigo 29-A da Constituição Federal, cuja 

análise depende dos valores apresentados na Prestação de Contas de Governo do 

Município de Bom Jardim, sugerimos o SOBRESTAMENTO da análise do presente 

processo, com fulcro no art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 63/90, até 

a apreciação Plenária do Processo TCE/RJ nº 210.883-2/2024 - Prestação de Contas 

de Governo do Município de Bom Jardim do exercício de 2023. 

 

CAC-GESTÃO, 27/09/2024. 
 

 

CLAUDIO MATEUS BARRETO 
Assistente 

Matrícula  02/002879 
 

 

 

 

Senhor Subsecretário-Adjunto da SUB-CONTAS, 

 

Em face da análise procedida por esta Coordenadoria e concordando com a 

sugestão constante da conclusão, encaminho-lhe o presente processo, em 

prosseguimento. 

 

CAC-GESTÃO, 27/09/2024. 

 
FLAVIA EYER MENEZES 

Coordenadora-Geral 
Matrícula 02/003647 
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DE ACORDO.  

 
À consideração do Colendo Tribunal, ouvido previamente o DOUTO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS JUNTO AO TCE-RJ. 

 

SUB-CONTAS, 27/09/2024. 

 
 

MATEUS ALDIN MARTINS 
Substituto Eventual do Subsecretário-Adjunto 

Matrícula 02/004425 

 

Assinado Digitalmente por: CLAUDIO MATEUS
BARRETO
Data: 2024.09.27 09:28:23 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024
Local: TCERJ

Assinado Digitalmente por: DAVI BEZERRA DE
LIMA
Data: 2024.09.27 13:44:37 -03:00
Razão: Revisor do Processo 222481-6/2024
Local: TCERJ

Assinado Digitalmente por: FLAVIA EYER
MENEZES
Data: 2024.10.02 16:48:47 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024
Local: TCERJ

Assinado Digitalmente por: MATEUS ALDIN
MARTINS
Data: 2024.10.02 17:07:44 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024
Local: TCERJ
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Ao GP2 

 

Para exame e parecer. 

 

 

Em, 03 de Outubro de 2024. 

 

 

DAMARIS AUGUSTA RAMOS BARBOSA 
Assessora 

Matrícula  02/003164 

Assinado Digitalmente por: DAMARIS AUGUSTA
RAMOS BARBOSA
Data: 2024.10.03 07:24:33 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024
Local: TCERJ
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Egrégio Tribunal, 
 
 
 
Trata o presente processo da Prestação de Contas Anual de Gestão 

da Câmara Municipal de Bom Jardim, referente ao exercício de 2023.  
 
 
O Corpo Instrutivo, em informação datada de 18/09/2024, 

analisando os autos, sugere ao Plenário o SOBRESTAMENTO, do presente 
processo, com fulcro no art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
63/90, pelo aguardo da Decisão Plenária pelo Parecer Prévio da Prestação de 
Contas do Governo Municipal de Bom Jardim do exercício de 2023 (Proc. TCE-
RJ nº 210.883-2/2024), a fim de amparar a verificação do cumprimento do 
disposto no artigo 29-A da Constituição Federal. 

 

 

 

É o quanto basta de relatório. 
 
 
Considerando os documentos constantes deste processo; 
 
 
Considerando os fundamentos da análise empreendida pela unidade 

técnica deste Tribunal; 
 
 
Considerando que não são identificados óbices jurídicos à adoção do 

proposto nas conclusões da manifestação do órgão de instrução; 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS opina pelo acolhimento das 

medidas sugeridas na conclusão do relatório instrutivo (SOBRESTAMENTO). 

 

 

Em 04 de Outubro de 2024. 

 

 

SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA 
Procurador de Contas 
Matrícula  02/010601 

 

Assinado Digitalmente por: SERGIO PAULO DE
ABREU MARTINS TEIXEIRA
Data: 2024.10.04 21:30:40 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024
Local: TCERJ
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CERTIDÃO 

 

 

CERTIFICO que os autos foram distribuídos, nesta data, por meio de sorteio 

eletrônico, à Excelentíssima Senhora Conselheira Marianna Montebello Willeman. 

 

 

NDP 07/10/2024 

 

 

 

PAULO OSORIO DE CARVALHO 
Assistente 

Matrícula  02/004969 

Documento assinado digitalmente 
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Data: 2024.10.07 09:04:21 -03:00
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PROCESSO: TCE-RJ Nº 222.481-6/24 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO 

EXERCICIO: 2023 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Artigo 250, I, do Regimento Interno1 

 

 

Versam os autos sobre a Prestação de Contas Anual de Gestão da Câmara Municipal de Bom 

Jardim, referente ao exercício de 2023, sob a responsabilidade do Senhor Carlos Gastão Pinto Carrilho. 

Inicialmente, o corpo instrutivo procedeu ao exame de toda a documentação encaminhada, 

consoante as disposições da Deliberação TCE nº 277/2017, e as normas brasileiras de contabilidade 

aplicadas ao setor público. 

Restaram impossibilitadas, no presente momento, a verificação concernente ao total das despesas 

do Poder Legislativo Municipal e o total da despesa com folha de pagamentos (incluído o gasto com o 

subsídio dos Vereadores) em consonância com o disposto no artigo 29-A da Constituição Federal, o que 

dependerá dos dados constantes da prestação de contas de governo municipal, o qual constituiu o 

processo TCE-RJ nº 210.883-2/24, ainda não submetido ao Plenário. 

À luz de tais elementos, concluiu o corpo técnico desta Corte de Contas pelo sobrestamento, nos 

termos do artigo 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 63/90. 

O Ministério Público Especial manifesta-se de acordo com o corpo instrutivo. 

 

É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. 

 
1Art. 250. O Relator, inclusive o Conselheiro-Substituto nos processos que lhe forem distribuídos, esteja este ou não em substituição, poderá 
adotar decisão monocrática, desde que esteja de acordo com a prévia manifestação da Secretaria-Geral de Controle Externo e, quando houver, 
com os pareceres do Ministério Público de Contas e da Procuradoria-Geral do Tribunal, nos seguintes casos: 
I – expedição de notificações; 
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Marianna Montebello Willeman 

Bem examinados os autos, verifico que assiste razão ao corpo instrutivo. 

A análise empreendida a respeito dos elementos contidos no relatório encontra-se bem 

fundamentada, sendo desnecessário repetir-se a argumentação desenvolvida pelos técnicos desta Corte 

de Contas, a qual passa a integrar este voto em motivação per relationem. 

Dessa forma, posiciono-me DE ACORDO com o corpo instrutivo e Ministério Público Especial. 

Faço apenas um acerto pontual ao encaminhamento sugerido, no sentido de que o responsável 

pelas contas seja igualmente cientificado da decisão a ser prolatada no presente processo. Desse 

modo, 

 

I – DETERMINO O SOBRESTAMENTO da análise deste processo, com fulcro no art. 16, I, da Lei 

Complementar Estadual nº 63/90, até a apreciação Plenária a ser realizada no âmbito do processo TCE-

RJ nº 210.883-2/24 - Prestação de Contas de Governo do Município de Bom Jardim do exercício de 2023; 

 

II - COMUNIQUE-SE ao responsável pelas contas no exercício de 2023, Senhor Carlos Gastão Pinto 

Carrilho, nos termos regimentais, dando-lhe ciência desta decisão. 

GC-5, 

 
MARIANNA M. WILLEMAN 
CONSELHEIRA-RELATORA 

Documento assinado digitalmente 

Assinado Digitalmente por: MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN
Data: 2024.10.07 16:01:38 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024. Para verificar a autenticidade
acesse https://www.tcerj.tc.br/valida/. Código: c0640a46-f703-454a-
8a2e-1edbb9d2d210
Local: TCERJ



 

 

www.tcerj.tc.br 

 

OFÍCIO PRS/SSE/CGC 21501/2024   Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2024. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 
 

     Pelo presente ofício, fica V.Ex.ª comunicado dos termos da Decisão 
Monocrática proferida pela Conselheira Marianna Montebello Willeman, nos autos do 
Processo TCE/RJ 222.481-6/2024, em 07/10/2024. 

 

 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

 

PAULO ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA 
Substituto Eventual do Subsecretário das Sessões 

ASSINADO DIGITALMENTE 
 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

i. visualização do inteiro teor dos autos disponível em: https://www.tcerj.tc.br/consulta-

processo/Processo 

ii. no caso de indisponibilidade de visualização do inteiro teor por meio do sítio eletrônico, a vista dos 

autos poderá ser solicitada na Coordenadoria de Gestão de Processos e Documentos – CGP 

(cgp@tcerj.tc.br), localizada na Praça da República, 70, 11º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos 

dias úteis, das 10 às 17 horas. 
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Carlos Gastao Pinto Carrilho 
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02/002673 OF195

Assinado Digitalmente por: PAULO ROBERTO VIEIRA DE
ALMEIDA
Data: 2024.10.09 09:53:49 -03:00
Razão: Ofício CGC 021501/2024 - Controle Interno:
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À CPR, 
 

Em prosseguimento, para adoção das medidas pertinentes. 
 
 
 

 
CGC, 08/10/2024 

 

JORGE LUIZ GRASSINI 
Assistente 

 Matrícula  02/002673 
 

 
De acordo. 
 
CGC, 08/10/2024 
 

 
 
 
 

FRANCISCO LOPES DE MAGALHAES JUNIOR 
Coordenador-Geral 
Matrícula 02/004284 

Assinado Digitalmente por: JORGE LUIZ GRASSINI
Data: 2024.10.08 19:09:13 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024
Local: TCERJ

Assinado Digitalmente por: FRANCISCO 
LOPES DE MAGALHAES JUNIOR 
Data: 2024.10.08 20:42:12 -03:00 
Local: TCERJ
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CERTIDÃO DE DECISÃO 

 

 
   Certifico que, nesta data, a Conselheira Marianna Montebello Willeman, 

decidiu, monocraticamente, por SOBRESTAMENTO com COMUNICAÇÃO. 

 

 

 
   Subsecretaria das Sessões, 07 de outubro de 2024. 

  

 

PAULO ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA 
Substituto Eventual do Subsecretário das Sessões 

Matrícula 02/003655 
 

Assinado Digitalmente por: PAULO ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA
Data: 2024.10.10 09:11:19 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024. Para verificar a autenticidade
acesse https://www.tcerj.tc.br/valida/. Código: 10741c58-6849-42b9-
90e6-a1633fa8443b
Local: TCERJ
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SyngularID Multipla, OU=28410339000185, OU=Videoconferencia, C=BR 

Certificado Validade: 29/01/2024 até 28/01/2025 
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Sr. Coordenador da CPR, 
 

Preliminarmente, observamos não ter sido encaminhada a esta 

Corte de Contas nenhuma documentação em resposta ao Ofício 

PRS/SSE/CGC nº 021501/2024. Entretanto, em consulta ao aplicativo 

“Contábil Auditor” (Sigfis - Contábil/Orçamentário – Carga de Informes 

Mensais), identificamos a alimentação no sistema relativa ao período requerido 

na presente promoção. 

Assim, sugerimos a remessa do presente ao setor competente para 

apreciação e adoção das medidas pertinentes. 

 

É o que nos cumpria informar 

CPR, 14/11/2024. 

 
 

RALF RAMOS 
Analista - Área de Controle Externo 

Matrícula  02/003231 
 

 
 

De acordo com a informação da Assessoria desta Coordenadoria. 

À CSC-MUNICIPAL, para adoção das providências cabíveis, visando o impulso 

oficial do feito. 

 
CPR, 14/11/2024. 

 
 

JOSE INDALECIO MOREIRA MOURELLE 
Coordenador 

Matrícula 02/003738 

Assinado Digitalmente por: RALF RAMOS
Data: 2024.11.14 17:30:51 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024
Local: TCERJ

Assinado Digitalmente por: PAULO JOSE DA
ROCHA DILASCIO
Data: 2024.11.21 17:34:57 -03:00
Razão: Revisor do Processo 222481-6/2024
Local: TCERJ

Assinado Digitalmente por: JOSE INDALECIO
MOREIRA MOURELLE
Data: 2024.11.21 17:36:31 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024
Local: TCERJ
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Senhora Coordenadora, 

 

Por se tratar o presente de processo de Prestação de Contas Anual de Gestão da 

Câmara Municipal de Bom Jardim, referente ao exercício de 2023, sugere-se a 

remessa à CAC-Gestão para apreciação e adoção das medidas pertinentes. 

 

 

CSC-MUNICIPAL, 09/04/2025 

 

JOSE LUIZ DE MESQUITA SANTANA 
Assistente 

 Matrícula  02/003656 
 

 

 

DE ACORDO. 

 

À CAC-GESTÃO, em prosseguimento, para as providências cabíveis. 

 

 

 

CSC-MUNICIPAL, 09/04/2025 

 

 
MONICA MOREIRA SAMPAIO BARROS 

Coordenadora 
Matrícula 02/003414 

Assinado Digitalmente por: JOSE LUIZ DE
MESQUITA SANTANA
Data: 2025.04.09 13:43:25 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024
Local: TCERJ

Assinado Digitalmente por: MONICA MOREIRA 
SAMPAIO BARROS 
Data: 2025.04.09 17:18:54 -03:00 
Razão: Processo 222481-6/2024 
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Trata o presente da PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO 

da CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM, relativa ao exercício de 2023. 

 

1 – DA ÚLTIMA DECISÃO PLENÁRIA 
 

 
Em sessão de 07.10.2024, a Exma. Sra. Conselheira Marianna 

Montebello Willeman, em decisão monocrática, assim se manifestou (vide 

peças 44): 

 

 

 

 

“VOTO:  
 

I – DETERMINO O SOBRESTAMENTO da análise deste processo, com fulcro no 

art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 63/90, até a apreciação Plenária a ser 

realizada no âmbito do processo TCERJ nº 210.883-2/24 - Prestação de Contas de 

Governo do Município de Bom Jardim do exercício de 2023;  

 

II - COMUNIQUE-SE ao responsável pelas contas no exercício de 2023, Senhor 

Carlos Gastão Pinto Carrilho, nos termos regimentais dando-lhe ciência desta decisão.” 
 
 

 

 

 

 

2 – DO ATENDIMENTO À DECISÃO PLENÁRIA 
 

 
Considerando que em Sessão Plenária de 18/12/2024, este Tribunal de 

Contas decidiu pela Emissão de Parecer Prévio Favorável à aprovação das 

Contas de Governo do Município de Bom Jardim, relativas ao exercício de 

2023 - Processo TCE RJ n.º 210.883-2/2024, por conseguinte passamos a 

análise do disposto no artigo 29 A da Carta Federal, razão do sobrestamento 

do presente processo, conforme pormenorizado no Item I do Decisório de 

07/10/2024.  
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2.1 – DO LIMITE DA DESPESA EM RELAÇÃO ÀS RECEITAS TRIBUTÁRIAS E 
AS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

 

 
 

REPASSE FINANCEIRO PARA A CÂMARA MUNICIPAL 
 

O artigo 29-A da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda 

Constitucional n.º 25, de 25.02.2000, fixou o limite do repasse financeiro a ser 

efetuado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal para custear as despesas 

do Poder Legislativo. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n.º 58, de 23 de setembro de 

2009, alterou o referido art. 29-A da Constituição Federal e fixou novo limite de 

despesa do Poder Legislativo Municipal, a partir de 2010. 

Cumpre informar ainda que a Emenda Constitucional n.º 109, de 

15.03.2021 também alterou o artigo 29-A da Carta Magna, o qual passou a 

incluir os gastos com pessoal inativo e pensionista no cômputo do limite 

atinente à despesa do Poder Legislativo Municipal. Apesar disso, essa nova 

regra apenas entrará em vigor a partir da primeira legislatura municipal após a 

data de publicação da referida Emenda, isto é, no exercício de 2025. 

LIMITE DO REPASSE À CÂMARA MUNICIPAL 

 

O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluídos os gastos 

com os subsídios dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não pode 

ultrapassar os percentuais incidentes sobre o somatório das Receitas 

Tributárias e das Transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 

159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, nos 

termos do caput do art. 29 da CF (incluído pela Emenda 25/00) e seus incisos 

de I a VI (redação da dada pela Emenda 58/09), conforme quadro a seguir: 
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Quantidade de 

Habitantes 

Percentual da Receita 

Base 

Até 100.000 7,0 

100.001 a 300.000 6,0 

300.001 a 500.000 5,0 

500.001 a 3.000.000 4,5 

3.000.001 a 8.000.000 4,0 

Acima de 8.000.000 3,5 

 

Nota: Receita Base é o somatório da receita tributária e das transferências 

efetivamente realizadas no exercício anterior. Não se incluem outras 

transferências, tais como convênios (SUS, merenda escolar, Salário Educação 

etc.), royalties e os recursos recebidos do FUNDEB.  

 

Segundo os critérios acima descritos, o percentual previsto para a 

despesa do Poder Legislativo em questão foi de 7 % sobre o somatório da 

Receita Tributária e das Transferências, efetivamente realizadas no exercício 

anterior, observados os resultados do IBGE que estima a população do 

Município em 28.166 habitantes (Decisão Normativa do TCU N.º 201, de 

28/12/2022), conforme registrado nos autos do Processo TCE/RJ n.º 210.883-

2/2024 (PC de Governo Municipal do exercício de 2023). 

 

LIMITE PREVISTO – BASE DE CÁLCULO 

 

Receitas Tributárias e de Transferência do Município no Exercício de 2022 Valor (R$) 

(A) Receitas Tributárias (Tributos diretamente arrecadados)   

1112.01.00 – ITR diretamente arrecadado 0,00 

1112.02.00 – IPTU 3.123.727,64 

1112.04.00 – IRRF 4.051.562,96 

1112.08.00 – ITBI 1.163.003,71 

1113.05.00 – ISS (incluindo o Simples Nacional - SNA) 4.890.768,12 

Outros Impostos 213.202,95 

1120.00.00 – Taxas 1.953.392,00 

1130.00.00 – Contribuição de Melhoria 0,00 

Subtotal (A) 15.395.657,38 

(B) Transferências   

1721.01.02 – FPM 29.990.411,85 
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1721.01.05 – ITR 24.720,45 

1721.01.32 – IOF-OURO 0,00 

1722.01.01 – ICMS 29.189.455,64 

1722.01.02 – IPVA 3.287.337,79 

1722.01.04 – IPI - Exportação 721.898,72 

1722.01.13 – CIDE 29.565,51 

Subtotal (B) 63.243.389,96 

(C) Dedução das contas de receitas 0,00 

(D) Total das receitas arrecadadas (A + B - C ) 78.639.047,34 

(E) Percentual previsto para o município 7,00% 

(F) Total da receita apurada ( D x E ) 5.504.733,31 

(G) Gastos com inativos 0,00 

(H) Limite máximo para repasse do Executivo ao Legislativo em 2023 ( F + G ) 5.504.733,31 

Fonte: Anexo 10 Consolidado da Lei Federal n.º 4.320/64 do exercício anterior – Peça 79 e Anexo 2 da Câmara da Lei Federal n.º 
4.320/64 – Peça 14. 
 
Nota 1: A Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – COSIP não foi considerada na base de cálculo do duodécimo 
para o Legislativo Municipal, conforme a decisão proferida no Processo TCE/RJ n.º 216.281-7/2019. 

 
Nota 2: número de habitantes, conforme IBGE apud Decisão Normativa TCU n.º 201/22 – Peça 154. 

 
 
 

Verificação do cumprimento do caput do art. 29-A da CF 

 

LIMITE PERMITIDO PARA A DESPESA 

TOTAL - R$ 

DESPESA TOTAL DO 

PODER LEGISLATIVO – R$ 

DESPESA 

EXECUTADA ACIMA 

DO LIMITE – R$ 

5.504.733,31 4.777.241,17 -- 

Fonte: Despesa (empenhada) total do Poder Legislativo retirado do Anexo 11 da Lei n.º 4.320/64 às fls. 09. 

 
Da análise da documentação pertinente, efetuou-se a verificação da 

seguinte questão normativa: 

QUESTÕES NORMATIVAS 
CONDIÇÃO 

Peça Sim Não NE NA 

10.1 
Foi respeitado o limite permitido para as despesas do 

Poder Legislativo, conforme o artigo 29-A da CF? 
x    

09 e tabela 

anterior 

NE – Nota Explicativa / NA – Não Aplicável 

 

Em face das verificações realizadas na documentação que integra os 

autos, não foram constatadas impropriedades/irregularidades. 
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2.2 – DO LIMITE DA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTOS EM 
RELAÇÃO À RECEITA 

 

 
 

A Câmara não poderá gastar mais de 70% de sua receita com folha de 

pagamentos, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. O 

descumprimento deste limite constitui crime de responsabilidade do 

Presidente da Câmara Municipal, nos termos do § 3º do art. 29-A da CF. 

 
 

Salienta-se que o valor da receita para cálculo deste limite é igual ao 

limite permitido para a despesa total da Câmara, cuja evidenciação consta no 

tópico anterior, excluídos os gastos com inativos.  

 

Não obstante, cabe informar que a Emenda Constitucional n.º 109, de 

15.03.2021 alterou o artigo 29-A da Carta Magna, o qual passou a incluir os 

gastos com pessoal inativo e pensionista no cômputo do limite concernente à 

despesa do Poder Legislativo Municipal, cuja vigência somente se iniciará a 

partir da primeira legislatura municipal após a data de publicação da referida 

Emenda, isto é, no exercício de 2025. 

Em 2023, a despesa com folha de pagamentos da Câmara Municipal em 

relação à sua receita, acha-se a seguir discriminada: 

Descrição Valor (R$)

(A) Limite de Repasse do Executivo ao Legislativo 5.504.733,31       

(B) Gastos com Inativos 0,00

(C) Limite Ajustado para Despesa Total da Câmara (A) - (B) 5.504.733,31       

(D) Limite de Gasto com a Folha de Pagamento do Legislativo - 70% x (C) 3.853.313,32       

(E) Gastos com a Folha de Pagamento (1) 3.164.752,75       

       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Vereadores 1.111.453,53       

       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Servidores 2.052.876,84       

       Salário Família 422,38

       Sessões Extraordinárias Realizadas fora de Recesso Legislativo 0,00

(F) Total do Gasto acima do Limite (E-D) 0,00

Fonte: Anexo 11 da Lei n.º 4.320/64 – Peça 09. 

 
 

Da análise dos dados evidenciados no quadro acima, efetuou-se a 

verificação da seguinte questão normativa: 
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QUESTÕES NORMATIVAS 
CONDIÇÃO 

Peça 
Sim Não NE NA 

11.1 

Foi cumprido o limite de 70% da receita do Legislativo 

(limite permitido) com gastos com a folha de pagamentos, 

incluídos os subsídios dos Vereadores, conforme 

estabelecido no §1º do art. 29-A da Constituição Federal? 

x    
09 e tabela 

anterior 

NE – Nota Explicativa / NA – Não Aplicável 

 

Em face das verificações realizadas na documentação que integra os 

autos, não foram constatadas impropriedades/irregularidades. 

 

 
4 – DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

Diante da análise realizada e considerando que o exame deste processo 

contemplou requisitos da Lei Complementar n.º 63/90 e da Deliberação TCE-

RJ n.º 277/17, e ainda, que outros aspectos pertinentes poderão ser abordados 

em procedimentos de auditorias ou outras ações inerentes à fiscalização que 

compete a este Tribunal, sugere-se: 

 

I – Sejam JULGADAS REGULARES com RESSALVA e 

DETERMINAÇÃO elencadas abaixo, as Contas Anual de Gestão da Câmara 

Municipal de Bom Jardim, sob a responsabilidades do Sr. Carlos Gastão Pinto 

Carrilho, relativas ao exercício de 2023, nos termos do inciso II, artigo 20 c/c o 

artigo 22, ambos da Lei Complementar Estadual n.º 63/90, dando-lhe quitação. 

 

RESSALVA E DETERMINAÇÃO 

 

RESSALVA N.º 01 

 

- Quanto à Demonstração da Dívida Flutuante da Câmara de Bom 

Jardim de 2023 (peça 24) não foi elaborada de acordo com a norma que rege a 

matéria, motivo pelo qual deixou de registrar os Restos a Pagar Não 
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Processados inscritos no exercício, no valor de R$200.443,39 (Balanço 

Financeiro - Peça 15) – (Questão Normativa N.º 5.8) 

 

DETERMINAÇÃO N.º 01 

 

- Atentar para a Elaboração do anexo 17 da Lei n.º 4.320/64 de forma 

analítica, de forma a propiciar a melhor análise do passivo financeiro, conforme 

disciplinado pelo art. 92 da Lei n.4.320/64 c/c art145, §1º do Decreto n° 

93.872/1986); 

 
 

II – Posterior ARQUIVAMENTO dos autos. 

 

 

Ao MPC, em prosseguimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2024. 

 

 

ADONIS FERREIRA DA SILVA 

SOBRINHO 

Técnico de Controle Externo Equipe de Instrução 

FERNANDO CESAR 

BARREIRA DA SILVA 

Auditor de Controle Externo Equipe de Instrução 

MAIARA MARIA JULIO PINTO 

AYRES Auditor de Controle Externo 

 

Responsável  

Coordenador-Geral da CAC-

GESTÃO 

MATEUS ALDIN MARTINS Auditor de Controle Externo 

 

Subsecretário-Adjunto da 

SUB-CONTAS 
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Ao GP1 

 

Para exame e parecer. 

 

 

Em, 29 de Abril de 2025. 

 

 

ANDREA RAMOS VILLELA 
Técnica 

Matrícula  02/002998 

Assinado Digitalmente por: ANDREA RAMOS
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Data: 2025.04.29 07:01:25 -03:00
Razão: Processo 222481-6/2024
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Egrégio Tribunal, 
 
 
 
Trata-se da prestação de contas anual de gestão da Câmara 

Municipal de Bom Jardim, referente ao exercício de 2023. 
 
 
O Corpo Instrutivo, em informação datada de 28/04/2025, após o 

processo da prestação de contas de governo municipal, exercício de 2023 (TCE- 
RJ n.º 210.883-2/2024), ter recebido parecer prévio favorável, retoma à análise 
de mérito do processo em conformidade com os preceitos da Deliberação TCE-
RJ nº 277/17 e, ao final, propõe ao Plenário a adoção das seguintes 
providências: 

 
 

I – Sejam JULGADAS REGULARES com RESSALVA e 
DETERMINAÇÃO elencadas abaixo, as Contas Anual de Gestão da 
Câmara Municipal de Bom Jardim, sob a responsabilidades do Sr. 
Carlos Gastão Pinto Carrilho, relativas ao exercício de 2023, nos 
termos do inciso II, artigo 20 c/c o artigo 22, ambos da Lei 
Complementar Estadual n.º 63/90, dando-lhe quitação.  

RESSALVA E DETERMINAÇÃO  

RESSALVA N.º 01  

- Quanto à Demonstração da Dívida Flutuante da Câmara de Bom 
Jardim de 2023 (peça 24) não foi elaborada de acordo com a norma 
que rege a matéria, motivo pelo qual deixou de registrar os Restos a 
Pagar Não Processados inscritos no exercício, no valor de 
R$200.443,39 (Balanço Financeiro - Peça 15) – (Questão Normativa 
N.º 5.8) 

DETERMINAÇÃO N.º 01  

- Atentar para a Elaboração do anexo 17 da Lei n.º 4.320/64 de 
forma analítica, de forma a propiciar a melhor análise do passivo 
financeiro, conforme disciplinado pelo art. 92 da Lei n.4.320/64 c/c 
art145, §1º do Decreto n° 93.872/1986);  
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II – Posterior ARQUIVAMENTO dos autos. 

 
 
 
É o relatório. Passo a opinar. 
 
 
Considerando os preceitos contidos na Lei Complementar nº 63/90 e 

no Regimento Interno desta Corte de Contas, aplicáveis à hipótese de controle 
examinada neste processo;  

 
 
Considerando que o processo de prestação de contas do governo 

municipal de Bom Jardim, exercício de 2023, processo TCE-RJ nº 210.883-
2/2024, teve decisão definitiva pelo parecer prévio favorável;  

 
 
Considerando os números consolidados pelo Corpo Instrutivo, os 

elementos que dos autos constam, e que as impropriedades identificadas estão 
sendo objeto de ressalvas e determinações; e  

 
 
Considerando que, sob a ótica do Parquet, o processo se encontra 

maduro para a prolação de decisão definitiva de mérito, este órgão ministerial 
manifesta-se favoravelmente às medidas sugeridas pelo Corpo Instrutivo, 
opinando: 

 
 
I- pela regularidade da prestação de contas anual de gestão da 

Câmara Municipal de Bom Jardim, referente ao exercício de 2023, sob a 
responsabilidade do Sr. Carlos Gastão Pinto Carrilho, com ressalva e 
determinação, dando-lhe quitação, com fulcro no art. 20, inciso II c/c o art. 22, 
ambos da Lei Complementar nº 63/90;  

II- pelo posterior arquivamento do processo. 

 

 

Em 05 de Maio de 2025. 

 

 

SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA 
Procurador de Contas 
Matrícula  02/010601 

Assinado Digitalmente por: SERGIO PAULO DE 
ABREU MARTINS TEIXEIRA 
Data: 2025.05.06 11:37:49 -03:00 
Razão: Processo 222481-6/2024 
Local: TCERJ
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CERTIDÃO 

 

 

CERTIFICO que os autos foram distribuídos, nesta data, à Excelentíssima Senhora 

Conselheira Marianna Montebello Willeman. 

 

 

NDP, 06/05/2025 

 

 

 

FABIO DE OLIVEIRA MACHADO 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula  02/003602 
Documento assinado digitalmente 
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PROCESSO:   TCE-RJ Nº 222.481-6/24 

ORIGEM:   CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

ASSUNTO:   PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO 

EXERCÍCIO:   2023 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO. EXERCÍCIO DE 2023. 

ARTIGO 71, INCISO II, DA CRFB/88, APLICÁVEL, POR SIMETRIA, ÀS 

CORTES DE CONTAS ESTADUAIS. 

REGULARIDADE DAS CONTAS DE GESTÃO, CIÊNCIA AO RESPONSÁVEL. 

ARQUIVAMENTO. 

 

 

Trata-se da prestação de contas anual de gestão da Câmara Municipal de Bom Jardim, referente ao 

exercício de 2023, sob a responsabilidade do Sr. Carlos Gastão Pinto Carrilho. 

Em análise inicial, as instâncias instrutivas sugeriram o sobrestamento dos autos, tendo em vista 

que a verificação do cumprimento do disposto no art. 29-A da Constituição Federal, objeto de exame em 

sede de Prestação de Contas Anual de Gestão, depende de valores apresentados na Prestação de Contas de 

Governo do Município de Bom Jardim que ainda não havia sido apreciada. 

Em 07/10/2024, decidiu-se monocraticamente pelo SOBRESTAMENTO da análise deste processo, 

com fulcro no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 63/90, até a apreciação Plenária a ser realizada 

no âmbito do processo TCE-RJ nº 210.883-2/24 - Prestação de Contas de Governo do Município de Bom 

Jardim do exercício de 2023, na forma sugerida pelo corpo técnico e pelo Parquet Especial. 

Em face da decisão de 18/12/2024, no qual o Plenário decidiu pela emissão de Parecer Prévio 

Favorável, com ressalvas e determinações da Prestação de Governo Municipal do Município de Bom Jardim, 

exercício 2023 - processo TCE-RJ nº 210.883-2/24, as instâncias instrutivas concluíram a análise, 

sugerindo o que segue: 
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I – Sejam JULGADAS REGULARES com RESSALVA e DETERMINAÇÃO elencadas abaixo, as 
Contas Anual de Gestão da Câmara Municipal de Bom Jardim, sob a responsabilidades do Sr. 
Carlos Gastão Pinto Carrilho, relativas ao exercício de 2023, nos termos do inciso II, artigo 20 c/c 
o artigo 22, ambos da Lei Complementar Estadual n.º 63/90, dando-lhe quitação. 
 
RESSALVA E DETERMINAÇÃO 
 
RESSALVA N.º 01 
 
- Quanto à Demonstração da Dívida Flutuante da Câmara de Bom Jardim de 2023 (peça 24) não 
foi elaborada de acordo com a norma que rege a matéria, motivo pelo qual deixou de registrar os 
Restos a Pagar Não Processados inscritos no exercício, no valor de R$200.443,39 (Balanço 
Financeiro - Peça 15) – (Questão Normativa N.º 5.8) 
 
DETERMINAÇÃO N.º 01 
 
- Atentar para a Elaboração do anexo 17 da Lei n.º 4.320/64 de forma analítica, de forma a 
propiciar a melhor análise do passivo financeiro, conforme disciplinado pelo art. 92 da Lei 
n.4.320/64 c/c art145, §1º do Decreto n° 93.872/1986); 
 
 
II – Posterior ARQUIVAMENTO dos autos. 

 

O Ministério Público de Contas manifesta-se favoravelmente às medidas sugeridas pelo corpo 

instrutivo (peça 53). 

 

É O RELATÓRIO. 

 

(I) 

NOTA INTRODUTÓRIA 

 

Importante destacar que, diferentemente da Prestação de Contas de Governo, em que o grande 

foco é analisar a execução do orçamento público e seus demais planos em face dos mandamentos 

constitucionais e legais que lhe servem de norte, as Prestações de Contas de Gestão têm como foco as 

análises individualizadas dos atos que compõe a gestão contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial do ente público, como bem destacado por JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS 

FURTADO: 
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Enquanto na apreciação das contas de governo o Tribunal de Contas analisará os macros 
efeitos da gestão pública; no julgamento das contas de gestão, será examinado, 
separadamente, cada ato administrativo que compõe a gestão contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do ente público, quanto à legalidade, legitimidade e 
economicidade, e ainda os relativos às aplicações das subvenções e às renúncias de receitas. É 
efetivando essa missão constitucional que a Casa de Contas exercitará toda a sua capacidade para 
detectar se o gestor público praticou ato lesivo ao erário, em proveito próprio ou de terceiros, ou 
qualquer outro ato de improbidade administrativa1. 

 

Neste cenário, enquanto a análise por este TCE a respeito das contas de governo realiza-se em um 

plano global, à luz da adequação financeira ao orçamento, sopesando-se os programas de governo e 

cumprimento dos dispositivos legais e constitucionais pertinentes aos gastos obrigatórios, para a emissão 

de parecer prévio; o exame das contas de gestão abrange, pormenorizadamente, ato a ato, dada sua 

abrangência e escopo de análise.  

O Controle Externo elencou os elementos encaminhados que integram os processos de Prestação 

de Contas Anual de Gestão, conforme preceitua o artigo 5º da Deliberação TCE-RJ nº 277/17 (peça 40 – fl. 

2/3). 

Os dados dos principais responsáveis pelo ente no exercício de 2023 foram apresentados na 

Relação de Responsáveis (peça 2) e no Relatório do Controle Interno (peça 28). O corpo instrutivo afirmou 

que restou evidenciado de forma clara e correta os responsáveis e suas atribuições, atestando a entrega de 

suas Declarações de Bens e Rendas à Unidade de Pessoal, na forma do art. 1º c/c os artigos 2º e 8º da 

Deliberação TCE-RJ nº 180/94 (peça 40 – fl. 3/4). 

As instâncias instrutivas procederam em sequência a análise da documentação encaminhada, 

atestando que em face das verificações realizadas na documentação que integram os autos, não foram 

constatadas impropriedades/irregularidades (peça 40 – fl.4). 

 

 

                                                           
1 Os regimes de contas públicas: contas de governo e contas de gestão. In Revista do TCU n. 109, maio/agosto de 2007; p. 61/89. Disponível em: 
<http://revista.tcu.gov.br/ojsp/index.php/RTCU/article/download/438/488>. Acessado em 13/10/2015. 
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(II) 

DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

 

2.1 – DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Com base na análise dos elementos apresentados, foi observada a seguinte composição no período, 

ressaltando-se que a verificação dos demais aspectos orçamentários do Município foi efetuada no exame 

da Prestação de Contas de Governo Municipal do exercício em análise. 

Na peça 40 – fl. 6, as instâncias instrutivas apresentaram o Resultado Orçamentário do período e o 

montante das transferências financeiras líquidas, conforme segue: 

 

Descrição Valor (R$)

(A) Receita Arrecadada 0,00

(B) Despesa Empenhada 4.777.241,17

(C) Resultado Orçamentário (A-B) -4.777.241,17

(D) Transferências Financeiras Líquidas* 4.777.865,83

(E) Saldo financeiro da execução orçamentária do exercício, 

após as Transferências Líquidas (C+D) (**)
624,66

Tabela 2 - Evidenciação do Resultado Orçamentário e das Transferências Líquidas

 

Fonte: Balanços Orçamentário e Financeiro – Peças 13 e 15. 
 
(*) Transferências Financeiras Líquidas (R$4.777.865,83) = transferências recebidas referentes aos recursos financeiros 
provenientes dos duodécimos do exercício (R$4.954.946,04) (-) transferências concedidas referentes à devolução dos 
recursos financeiros provenientes dos duodécimos do exercício (R$177.080,21).  
(**) Não consta nos autos comprovante de devolução a maior de R$ 624,66 ao Tesouro Municipal, contudo, considerando 
a imaterialidade do valor, entendemos que a ausência dessa informação possa ser relevada. 

 

Importante registrar que os Balanços Orçamentários não consolidados (Câmaras Municipais, por 

exemplo), poderão apresentar desequilíbrio e déficit orçamentário, uma vez que alguns órgãos não são 

agentes arrecadadores e executam despesas orçamentárias para prestação de serviços públicos e 
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realização de investimentos, não representando, por conseguinte uma irregularidade, devendo as 

informações serem evidenciadas em notas explicativas que demonstrem o montante da movimentação 

financeira (transferências financeiras recebidas e concedidas) relacionado à execução do orçamento do 

exercício. 

A execução orçamentária das despesas foi evidenciada na forma que segue (peça 40 – fl. 6): 

 

Descrição Valor (R$)

(A) Dotação Atualizada 4.864.946,00

(B) Despesa Realizada/Despesa Empenhada 4.777.241,17

(C) Economia Orçamentária (A-B) 87.704,83

(D) Despesa Liquidada 4.576.797,78

(E) Despesa Paga 4.576.797,78

(F) Restos a Pagar não processados (B-D) 200.443,39

(G) Restos a Pagar processados (D-E) 0,00

Tabela 1 - Execução Orçamentária da Despesa

 
Fonte: Balanço Orçamentário - Peça 13. 

 

Observa-se que não houve arrecadação de receita e que as despesas orçamentárias (R$ 

4.777.241,17) foram suportadas pelas transferências financeiras líquida, oriundas dos duodécimos. 

Com relação às devoluções ao tesouro municipal, observa-se a existência de saldo financeiro da 

execução orçamentária do exercício, não havendo a correspondente comprovação documental de sua 

devolução, fato que será relevado em face da imaterialidade do valor como sugere as instâncias 

instrutivas. 

 

2.2 – DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

 

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, 11ª edição, o objetivo 

principal do Balanço Financeiro é, portanto, evidenciar todas as movimentações financeiras de entradas e 

saídas que impactam o caixa e equivalentes de caixa em um exercício financeiro, possibilitando assim, a 

apuração do resultado financeiro do exercício. Isso não deve ser confundido com a apuração do Superávit 

ou Déficit Financeiro, visto que, tal informação é evidenciada pelo Balanço Patrimonial. 
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Em regra, um resultado financeiro positivo é um indicador de equilíbrio financeiro. Todavia, como 

lembrado pelo MCASP, uma variação positiva na disponibilidade do período não é sinônimo, necessariamente, 

de bom desempenho da gestão financeira, pois pode decorrer, por exemplo, da elevação do endividamento 

público. Da mesma forma, a variação negativa não significa, necessariamente, um mau desempenho, pois pode 

decorrer de uma redução no endividamento. Portanto, a análise deve ser feita conjuntamente com o Balanço 

Patrimonial, considerando os fatores mencionados e as demais variáveis orçamentárias e extraorçamentárias. 

O corpo instrutivo, em face dos elementos apresentados, apresentou o cálculo do resultado 

financeiro do exercício, conforme quadro que segue: 

 

Descrição Valor (R$)

(A) Saldo do Exercício Anterior 541,92

(B) Receita Orçamentária 0,00

(C) Transferências Financeiras Recebidas 4.954.946,04

(D) Recebimentos Extraorçamentários 1.422.779,44

(E) Despesa Orçamentária 4.777.241,17

(F) Transferências Financeiras Concedidas 177.080,21

(G) Pagamentos Extraorçamentários 1.222.535,95

(H) Saldo para o Exercício Seguinte (A + B + 

C + D - E - F - G)
201.410,07

Resultado Financeiro do Exercício (H) - (A) 200.868,15

Tabela 3 - Balanço Financeiro

 
Fonte: Balanço Financeiro – Peça 15. 

 

O resultado financeiro positivo foi de R$ 200.868,15, demonstrando que as entradas financeiras 

foram superiores às saídas. 

Destaca-se que o saldo financeiro inicial (R$ 541,92) permaneceu parcialmente em caixa ao final do 

exercício após pagamento de RPNP, não constando evidência de que o valor haja sido devolvido ao Tesouro 

ou deduzido nas primeiras parcelas duodecimais do exercício de 2023, porém, em função da imaterialidade 

do valor, a falha poderá ser relevada nesta análise. 

Sem embargo, após a análise realizada com base nos critérios estabelecidos à fl. 9/10 da peça 40, 

as instâncias instrutivas atestaram que a Demonstração da Dívida Flutuante da Câmara de Bom Jardim de 

2023 (peça 24) não foi elaborada de modo a registrar os Restos a Pagar Não Processados inscritos no 

exercício, no valor de R$200.443,39 (Balanço Financeiro – peça 15), o que deverá constituir objeto de 
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RESSALVA com DETERMINAÇÃO no julgamento das contas. 

 

2.3 – DO PATRIMÔNIO E SUAS VARIAÇÕES 

 

O Balanço Patrimonial foi sintetizado pelas instâncias instrutivas na forma que segue: 

 

Saldo Patrimonial 2.386.949,54 

Resultado Financeiro (Ativo Financeiro – Passivo Financeiro) 966,68 

Tabela 4 - Balanço Patrimonial

Ativo Financeiro 201.410,07 Passivo Financeiro 200.443,39

Descrição R$ Descrição R$

Ativo Circulante 201.410,07 Passivo Circulante 0,00

Ativo Não Circulante 2.385.982,86 Passivo Não Circulante 0,00

Ativo Permanente 2.385.982,86 Passivo Permanente 0,00

Total 2.587.392,93

Patrimônio Líquido 2.587.392,93

Total 2.587.392,93

 
Fonte: Balanço Patrimonial – Peça 17. 

 

O resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial é a diferença entre o Ativo Financeiro 

e o Passivo Financeiro e evidencia se os ativos financeiros são capazes de cobrir as obrigações (passivo 

financeiro). O resultado apurado pelas instâncias instrutivas e demonstrado no quadro acima foi um 

superávit financeiro de R$ 966,68. 

O Resultado Patrimonial consiste na diferença entre as variações patrimoniais aumentativas – VPA 

e as variações patrimoniais diminutivas – VPD. O resultado apresentado foi um superávit patrimonial da 

ordem de R$ 333.875,48, conforme tabela a seguir: 
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Variações Patrimoniais Quantitativas Valor (R$)

        Variações Patrimoniais Aumentativas 4.954.946,04

        Variações Patrimoniais Diminutivas 4.621.070,56

Resultado Patrimonial do Período (A) 333.875,48

        Resultado Acumulado do Exercício Anterior (B) 2.253.517,45

        Ajustes de exercícios Anteriores (C) 0,00

        Resultado Acumulado Apurado (D) = (A+B+C) 2.587.392,93

Total do Patrimônio Líquido Apurado (D) 2.587.392,93

Total do Patrimônio Líquido  (Extraído BP) (E) 2.587.392,93

Diferença (F)= (D)-(E) 0,00

Tabela 5 - Conferência do  Patrimônio Líquido - PL

PATRIMÔNIO LIQUIDO - PL

  
Fonte: Balanço Patrimonial - Peça 17, DVP – Peça 11. 

 

Após análise do patrimônio e das suas variações com base nos critérios constantes das fls. 13/14 

da peça 40, o corpo instrutivo assinalou uma divergência de R$199,90, tendo em vista que a coluna 

“Exercício Anterior” deixou de registrar o saldo de Restos a Pagar Não Processados, conforme Balanços 

Orçamentário e Financeiro (peças 13 e 15). A imaterialidade da divergência, contudo, não trará implicações 

no julgamento das contas, uma vez não terem sido constatadas outras impropriedades ou irregularidades. 

 

(III) 

DOS DEMAIS PONTOS DE CONTROLE 

 

Além da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, as instâncias instrutivas promoveram 

análise de outros pontos de controle. 

 

3.1 – DO RELATÓRIO DO SETOR CONTÁBIL E DO PRONUNCIAMENTO DO CONTROLE INTERNO 

 

O Relatório do responsável pelo setor contábil foi apresentado de acordo com o modelo 4 da 

Deliberação TCE-RJ nº 277/2017 e foi analisado pelas instâncias instrutivas (peça 40 – fl. 15) com o 

objetivo de verificar se foi assinado, se consta a adequada identificação do Conselho Regional de 
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Contabilidade e, ainda, se atesta a regularidade das contas. Após a análise, não foram encontradas 

impropriedades ou irregularidades. 

Já o pronunciamento do controle interno, realizado através do Relatório de Controle Interno (peça 

28) e do Certificado de Auditoria (peça 29), foi analisado com base nos critérios constantes da fl. 16 da peça 

40, não restando evidenciadas irregularidades ou impropriedades. 

 

3.2 – DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

 

O limite para despesas com pessoal do Poder Legislativo Municipal é estabelecido no artigo 20, 

inciso III, alínea “a” c/c o art. 54, inciso II, o art. 55, inciso I, alínea “a”, e o art. 63, inciso I e inciso II, alínea 

“b”, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, no percentual de 6% do valor da Receita Corrente 

Liquida – RCL, apurado quadrimestralmente ou semestralmente, a depender do tamanho da população do 

município, uma vez que é facultada a divulgação semestral aos municípios com população inferior a 

cinquenta mil habitantes, nos termos do artigo 63, inciso II, alínea b. 

De acordo com o artigo 23 da LRF, no caso de descumprimento do limite legal, o Poder Legislativo 

deve eliminar o percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes. 

Ressalte-se ainda, que a Lei Complementar Federal nº 178/2021 estabeleceu novo dispositivo ao 

artigo 20 da LRF, inserindo o § 7º, que trata da segregação entre os Poderes e Órgãos da apuração de suas 

respectivas despesas com servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio seja efetuado por outro 

Poder ou órgão. 

O corpo instrutivo atestou que a Câmara Municipal de Bom Jardim cumpriu o mencionado limite na 

prestação de contas do exercício anterior - 2022 (processo TCE-RJ nº 236.931-9/23). Desta forma, a 

verificação deste ponto de controle se restringirá ao exercício de 2023, nos termos dos Relatórios de Gestão 

Fiscal – RGF encaminhados a este Tribunal, concernentes ao Poder Legislativo, cuja apuração será 

demonstrada a seguir: 

 

PERÍODO PROCESSO PERCENTUAL 

APLICADO 
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1º QUADRIMESTRE 232.871-5/2023 2,68% 

2º QUADRIMESTRE 250.473-9/2023 2,85% 

3º QUADRIMESTRE 207.573-6/2024 2,70% 

 

Após análise realizada com base nos critérios elencados à fl. 17-18 da peça 40, o corpo instrutivo 

não encontrou impropriedades ou irregularidades. 

 

3.3 – DO LIMITE DA DESPESA EM RELAÇÃO ÀS RECEITAS TRIBUTÁRIAS E AS TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS  

 

O artigo 29-A da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 25, de 

25.02.2000, fixou o limite do repasse financeiro a ser efetuado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal 

para custear as despesas do Poder Legislativo. O dispositivo foi posteriormente alterado pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009, que fixou novo limite de despesa do Poder Legislativo 

Municipal, a partir de 2010. 

Mais recentemente, a Emenda Constitucional nº 109, de 15.03.2021 também alterou o artigo 29-A 

da Carta Magna, o qual passou a incluir os gastos com pessoal inativo e pensionista no cômputo do limite 

atinente à despesa do Poder Legislativo Municipal. Apesar disso, essa nova regra apenas entrará em vigor 

a partir da primeira legislatura municipal após a data de publicação da referida Emenda, isto é, no exercício 

de 2025. 

O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluídos os gastos com os subsídios dos 

vereadores e excluídos os gastos com inativos, não pode ultrapassar os percentuais incidentes sobre o 

somatório das Receitas Tributárias e das Transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos artigos 158 e 

159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, nos termos do caput do art. 29 

da CF (incluído pela Emenda 25/00) e seus incisos de I a VI (redação da dada pela Emenda 58/09), 

conforme quadro a seguir: 

 

Quantidade de Habitantes Percentual da Receita Base 
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Até 100.000 7,0 

100.001 a 300.000 6,0 

300.001 a 500.000 5,0 

500.001 a 3.000.000 4,5 

3.000.001 a 8.000.000 4,0 

Acima de 8.000.000 3,5 

Nota: Receita Base é o somatório da receita tributária e das transferências efetivamente 
realizadas no exercício anterior. Não se incluem outras transferências, tais como 
convênios (SUS, merenda escolar, Salário Educação etc.), royalties e os recursos recebidos 
do FUNDEB.  

 

Após a apreciação pelo plenário da Prestação de Contas do Governo Municipal de Bom Jardim, 

referente ao exercício de 2023, protocolada por intermédio do processo TCE-RJ nº 210.883-2/24, o corpo 

instrutivo, considerando que o IBGE estima a população do Município em 28.166 habitantes, atestou que o 

percentual previsto para a despesa do Poder Legislativo é de 7%, perfazendo um limite máximo para 

repasse do Executivo ao Legislativo em 2023, da ordem de R$ 5.504.733,31, conforme base de cálculo 

apresentada nas fls. 3/4 da peça 51. 

 

Verificação do cumprimento do caput do art. 29-A da CF 

LIMITE PERMITIDO PARA A 

DESPESA TOTAL - R$ 

DESPESA TOTAL DO PODER 

LEGISLATIVO – R$ 

DESPESA EXECUTADA ACIMA 

DO LIMITE – R$ 

5.504.733,31 4.777.241,17 0,00 

Fonte: Despesa (empenhada) total do Poder Legislativo retirado do Anexo 11 da Lei nº 4.320/64, peça 09. 

 

Da análise da documentação pertinente, o corpo instrutivo atestou não foi executada despesas 

acima do limite e que não há outras irregularidades ou impropriedades. 

 

3.4 – DO LIMITE DA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO EM RELAÇÃO À RECEITA 

 

De acordo com o § 1º do art. 29-A da Constituição Federal, a Câmara não poderá gastar mais de 70% 

de sua receita com folha de pagamentos, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. O 
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descumprimento deste limite, nos termos do § 3º do art. 29-A da CF. constitui crime de responsabilidade 

do Presidente da Câmara Municipal. 

Registre-se que o valor da receita, para fins do cálculo deste limite, é o mesmo utilizado para análise 

no item 3.3, excluídos os gastos com inativos. Cabe reforçar novamente que a Emenda Constitucional nº 

109, de 15.03.2021 alterou o artigo 29-A da Carta Magna, o qual passou a incluir os gastos com pessoal inativo 

e pensionista no cômputo do limite concernente à despesa do Poder Legislativo Municipal, cuja vigência 

somente se iniciará a partir da primeira legislatura municipal após a data de publicação da referida Emenda, 

isto é, no exercício de 2025. 

O corpo instrutivo, atestou que em 2023, a despesa com folha de pagamentos da Câmara Municipal 

em relação à sua receita, acha-se a seguir discriminada: 

 

Descrição Valor (R$)

(A) Limite de Repasse do Executivo ao Legislativo 5.504.733,31       

(B) Gastos com Inativos 0,00

(C) Limite Ajustado para Despesa Total da Câmara (A) - (B) 5.504.733,31       

(D) Limite de Gasto com a Folha de Pagamento do Legislativo - 70% x (C) 3.853.313,32       

(E) Gastos com a Folha de Pagamento (1) 3.164.752,75       

       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Vereadores 1.111.453,53       

       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Servidores 2.052.876,84       

       Salário Família 422,38

       Sessões Extraordinárias Realizadas fora de Recesso Legislativo 0,00

(F) Total do Gasto acima do Limite (E-D) 0,00

Fonte: Anexo 11 da Lei nº 4320/64 - Peça 09. 

 

Desta forma, o Corpo Instrutivo atesta que foi cumprido o limite de 70% da receita do Legislativo 

(limite permitido) com gastos com a folha de pagamentos, incluídos os subsídios dos Vereadores, conforme 

estabelecido no §1º do art. 29-A da Constituição Federal, não havendo outras impropriedades ou 

irregularidades. 

 

3.5 – DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 42 DA LRF RELATIVAMENTE AO ÚLTIMO ANO DE MANDATO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, com o objetivo de garantir o equilíbrio e a responsabilidade 

na gestão fiscal, estabeleceu normas para a transição de término de mandato dos titulares dos Poderes, a 

fim de não prejudicar administrações posteriores. 

Neste cenário, foram estabelecidas regras a serem observadas por ocasião do término de mandato 

dos gestores, dentre as quais se destaca a prevista em seu artigo 42, que veda, nos dois últimos 

quadrimestres do exercício, a assunção de obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente 

dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa para este efeito, a saber: 

 

 “Art. 42 – É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no 
art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa 
ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte 
sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo Único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.” 

 

Assim, ante o preconizado na Lei Orgânica do Município de Bom Jardim (art. 34), constata-se que o 

mandato do Presidente da Câmara é de 02 (dois) anos, sendo que o atual Presidente foi eleito para o biênio 

2023-2024, não cabendo, portanto, esta análise no exercício em questão. 

 

3.6 – DAS CONTRIBUIÇÕES AO RPPS 

 

O corpo instrutivo, considerando as informações apresentadas, consolidou os seguintes registros 

de contribuições previdenciárias: 
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Contribuição Patronal Devida 228.760,16

Contribuição Patronal Repassada 228.760,16

Diferença 0,00

Contribuição do Servidor Devida 163.399,56

Contribuição do Servidor Repassada 163.399,56

Diferença 0,00

Valor Devido 0,00

Valor Repassado 0,00

Diferença 0,00

Valor Devido 0,00

Valor Repassado 0,00

Diferença 0,00

Total  Devido 392.159,72

Total  Repassado 392.159,72

Diferença total RPPS 0,00

Alíquota Suplementar

Aporte Periódico

Contribuição Servidor 

Tabela 08 - Repasses Previdenciários (R$)

RPPS

Contribuição Patronal

 

 

Da análise da documentação pertinente (Modelos 36 e 37 da Deliberação TCE-RJ nº 277/17), 

constata-se que os valores devidos foram repassados. As instâncias instrutivas atestam ainda que o total 

das contribuições dos servidores repassado ao RPPS guarda paridade, aproximadamente, com o valor 

registrado no Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

Desta forma, em termos conclusivos, constato que do exame empreendido pelo corpo 

instrutivo nos elementos registrados na execução orçamentária, na movimentação financeira, no 

patrimônio e suas variações, na verificação do limite da despesa com pessoal em relação à RCL e 

nos repasses ao RPPS, não restou evidenciada qualquer divergência. 

Nesse cenário, posiciono-me DE ACORDO com o corpo instrutivo e com o parecer do Ministério 

Público Especial. Desse modo, 

 

VOTO: 
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I – pela REGULARIDADE das contas anuais de gestão da Câmara Municipal de Bom Jardim, referentes ao 

exercício de 2023, sob a responsabilidade do Sr. Carlos Gastão Pinto Carrilho, com a RESSALVA e 

DETERMINAÇÃO a seguir elencadas, nos termos do inciso II do artigo 20 c/c o artigo 22, ambos da Lei 

Complementar Estadual nº 63/90, dando QUITAÇÃO PLENA ao responsável: 

 

RESSALVA: quanto à Demonstração da Dívida Flutuante da Câmara de Bom Jardim de 2023 (peça 24) não 

ter sido elaborada de acordo com a norma que rege a matéria, motivo pelo qual deixou de registrar os 

Restos a Pagar Não Processados inscritos no exercício, no valor de R$200.443,39 (Balanço Financeiro - 

Peça 15); 

 

DETERMINAÇÃO: atentar para a Elaboração do anexo 17 da Lei nº 4.320/64 de forma analítica, de forma 

a propiciar a melhor análise do passivo financeiro, conforme disciplinado pelo art. 92 da Lei nº4.320/64 

c/c art. 145, §1º, do Decreto nº 93.872/1986; 

 

II – pela CIÊNCIA ao Sr. Carlos Gastão Pinto Carrilho e ao atual gestor da Câmara Municipal de Bom Jardim 

quanto ao teor da presente decisão; 

 

III – finda a providência supra, pelo ARQUIVAMENTO dos autos. 

GC-5, 

 

MARIANNA M. WILLEMAN 
CONSELHEIRA-RELATORA 
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VOTO GC-5 

 

PROCESSO:   TCE-RJ Nº 222.481-6/24 

ORIGEM:   CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

ASSUNTO:   PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO 

EXERCÍCIO:   2023 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO. EXERCÍCIO DE 2023. 

ARTIGO 71, INCISO II, DA CRFB/88, APLICÁVEL, POR SIMETRIA, ÀS 

CORTES DE CONTAS ESTADUAIS. 

REGULARIDADE DAS CONTAS DE GESTÃO, CIÊNCIA AO RESPONSÁVEL. 

ARQUIVAMENTO. 

 

 

Trata-se da prestação de contas anual de gestão da Câmara Municipal de Bom Jardim, referente ao 

exercício de 2023, sob a responsabilidade do Sr. Carlos Gastão Pinto Carrilho. 

Em análise inicial, as instâncias instrutivas sugeriram o sobrestamento dos autos, tendo em vista 

que a verificação do cumprimento do disposto no art. 29-A da Constituição Federal, objeto de exame em 

sede de Prestação de Contas Anual de Gestão, depende de valores apresentados na Prestação de Contas de 

Governo do Município de Bom Jardim que ainda não havia sido apreciada. 

Em 07/10/2024, decidiu-se monocraticamente pelo SOBRESTAMENTO da análise deste processo, 

com fulcro no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 63/90, até a apreciação Plenária a ser realizada 

no âmbito do processo TCE-RJ nº 210.883-2/24 - Prestação de Contas de Governo do Município de Bom 

Jardim do exercício de 2023, na forma sugerida pelo corpo técnico e pelo Parquet Especial. 

Em face da decisão de 18/12/2024, no qual o Plenário decidiu pela emissão de Parecer Prévio 

Favorável, com ressalvas e determinações da Prestação de Governo Municipal do Município de Bom Jardim, 

exercício 2023 - processo TCE-RJ nº 210.883-2/24, as instâncias instrutivas concluíram a análise, 

sugerindo o que segue: 
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I – Sejam JULGADAS REGULARES com RESSALVA e DETERMINAÇÃO elencadas abaixo, as 
Contas Anual de Gestão da Câmara Municipal de Bom Jardim, sob a responsabilidades do Sr. 
Carlos Gastão Pinto Carrilho, relativas ao exercício de 2023, nos termos do inciso II, artigo 20 c/c 
o artigo 22, ambos da Lei Complementar Estadual n.º 63/90, dando-lhe quitação. 
 
RESSALVA E DETERMINAÇÃO 
 
RESSALVA N.º 01 
 
- Quanto à Demonstração da Dívida Flutuante da Câmara de Bom Jardim de 2023 (peça 24) não 
foi elaborada de acordo com a norma que rege a matéria, motivo pelo qual deixou de registrar os 
Restos a Pagar Não Processados inscritos no exercício, no valor de R$200.443,39 (Balanço 
Financeiro - Peça 15) – (Questão Normativa N.º 5.8) 
 
DETERMINAÇÃO N.º 01 
 
- Atentar para a Elaboração do anexo 17 da Lei n.º 4.320/64 de forma analítica, de forma a 
propiciar a melhor análise do passivo financeiro, conforme disciplinado pelo art. 92 da Lei 
n.4.320/64 c/c art145, §1º do Decreto n° 93.872/1986); 
 
 
II – Posterior ARQUIVAMENTO dos autos. 

 

O Ministério Público de Contas manifesta-se favoravelmente às medidas sugeridas pelo corpo 

instrutivo (peça 53). 

 

É O RELATÓRIO. 

 

(I) 

NOTA INTRODUTÓRIA 

 

Importante destacar que, diferentemente da Prestação de Contas de Governo, em que o grande 

foco é analisar a execução do orçamento público e seus demais planos em face dos mandamentos 

constitucionais e legais que lhe servem de norte, as Prestações de Contas de Gestão têm como foco as 

análises individualizadas dos atos que compõe a gestão contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial do ente público, como bem destacado por JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS 

FURTADO: 
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Enquanto na apreciação das contas de governo o Tribunal de Contas analisará os macros 
efeitos da gestão pública; no julgamento das contas de gestão, será examinado, 
separadamente, cada ato administrativo que compõe a gestão contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do ente público, quanto à legalidade, legitimidade e 
economicidade, e ainda os relativos às aplicações das subvenções e às renúncias de receitas. É 
efetivando essa missão constitucional que a Casa de Contas exercitará toda a sua capacidade para 
detectar se o gestor público praticou ato lesivo ao erário, em proveito próprio ou de terceiros, ou 
qualquer outro ato de improbidade administrativa1. 

 

Neste cenário, enquanto a análise por este TCE a respeito das contas de governo realiza-se em um 

plano global, à luz da adequação financeira ao orçamento, sopesando-se os programas de governo e 

cumprimento dos dispositivos legais e constitucionais pertinentes aos gastos obrigatórios, para a emissão 

de parecer prévio; o exame das contas de gestão abrange, pormenorizadamente, ato a ato, dada sua 

abrangência e escopo de análise.  

O Controle Externo elencou os elementos encaminhados que integram os processos de Prestação 

de Contas Anual de Gestão, conforme preceitua o artigo 5º da Deliberação TCE-RJ nº 277/17 (peça 40 – fl. 

2/3). 

Os dados dos principais responsáveis pelo ente no exercício de 2023 foram apresentados na 

Relação de Responsáveis (peça 2) e no Relatório do Controle Interno (peça 28). O corpo instrutivo afirmou 

que restou evidenciado de forma clara e correta os responsáveis e suas atribuições, atestando a entrega de 

suas Declarações de Bens e Rendas à Unidade de Pessoal, na forma do art. 1º c/c os artigos 2º e 8º da 

Deliberação TCE-RJ nº 180/94 (peça 40 – fl. 3/4). 

As instâncias instrutivas procederam em sequência a análise da documentação encaminhada, 

atestando que em face das verificações realizadas na documentação que integram os autos, não foram 

constatadas impropriedades/irregularidades (peça 40 – fl.4). 

 

 

                                                           
1 Os regimes de contas públicas: contas de governo e contas de gestão. In Revista do TCU n. 109, maio/agosto de 2007; p. 61/89. Disponível em: 
<http://revista.tcu.gov.br/ojsp/index.php/RTCU/article/download/438/488>. Acessado em 13/10/2015. 
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(II) 

DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

 

2.1 – DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Com base na análise dos elementos apresentados, foi observada a seguinte composição no período, 

ressaltando-se que a verificação dos demais aspectos orçamentários do Município foi efetuada no exame 

da Prestação de Contas de Governo Municipal do exercício em análise. 

Na peça 40 – fl. 6, as instâncias instrutivas apresentaram o Resultado Orçamentário do período e o 

montante das transferências financeiras líquidas, conforme segue: 

 

Descrição Valor (R$)

(A) Receita Arrecadada 0,00

(B) Despesa Empenhada 4.777.241,17

(C) Resultado Orçamentário (A-B) -4.777.241,17

(D) Transferências Financeiras Líquidas* 4.777.865,83

(E) Saldo financeiro da execução orçamentária do exercício, 

após as Transferências Líquidas (C+D) (**)
624,66

Tabela 2 - Evidenciação do Resultado Orçamentário e das Transferências Líquidas

 

Fonte: Balanços Orçamentário e Financeiro – Peças 13 e 15. 
 
(*) Transferências Financeiras Líquidas (R$4.777.865,83) = transferências recebidas referentes aos recursos financeiros 
provenientes dos duodécimos do exercício (R$4.954.946,04) (-) transferências concedidas referentes à devolução dos 
recursos financeiros provenientes dos duodécimos do exercício (R$177.080,21).  
(**) Não consta nos autos comprovante de devolução a maior de R$ 624,66 ao Tesouro Municipal, contudo, considerando 
a imaterialidade do valor, entendemos que a ausência dessa informação possa ser relevada. 

 

Importante registrar que os Balanços Orçamentários não consolidados (Câmaras Municipais, por 

exemplo), poderão apresentar desequilíbrio e déficit orçamentário, uma vez que alguns órgãos não são 

agentes arrecadadores e executam despesas orçamentárias para prestação de serviços públicos e 
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realização de investimentos, não representando, por conseguinte uma irregularidade, devendo as 

informações serem evidenciadas em notas explicativas que demonstrem o montante da movimentação 

financeira (transferências financeiras recebidas e concedidas) relacionado à execução do orçamento do 

exercício. 

A execução orçamentária das despesas foi evidenciada na forma que segue (peça 40 – fl. 6): 

 

Descrição Valor (R$)

(A) Dotação Atualizada 4.864.946,00

(B) Despesa Realizada/Despesa Empenhada 4.777.241,17

(C) Economia Orçamentária (A-B) 87.704,83

(D) Despesa Liquidada 4.576.797,78

(E) Despesa Paga 4.576.797,78

(F) Restos a Pagar não processados (B-D) 200.443,39

(G) Restos a Pagar processados (D-E) 0,00

Tabela 1 - Execução Orçamentária da Despesa

 
Fonte: Balanço Orçamentário - Peça 13. 

 

Observa-se que não houve arrecadação de receita e que as despesas orçamentárias (R$ 

4.777.241,17) foram suportadas pelas transferências financeiras líquida, oriundas dos duodécimos. 

Com relação às devoluções ao tesouro municipal, observa-se a existência de saldo financeiro da 

execução orçamentária do exercício, não havendo a correspondente comprovação documental de sua 

devolução, fato que será relevado em face da imaterialidade do valor como sugere as instâncias 

instrutivas. 

 

2.2 – DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

 

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, 11ª edição, o objetivo 

principal do Balanço Financeiro é, portanto, evidenciar todas as movimentações financeiras de entradas e 

saídas que impactam o caixa e equivalentes de caixa em um exercício financeiro, possibilitando assim, a 

apuração do resultado financeiro do exercício. Isso não deve ser confundido com a apuração do Superávit 

ou Déficit Financeiro, visto que, tal informação é evidenciada pelo Balanço Patrimonial. 



 

216/S 

TCE-RJ 

PROCESSO Nº 222.481-6/24 Gabinete da Conselheira 

Marianna Montebello Willeman 

Em regra, um resultado financeiro positivo é um indicador de equilíbrio financeiro. Todavia, como 

lembrado pelo MCASP, uma variação positiva na disponibilidade do período não é sinônimo, necessariamente, 

de bom desempenho da gestão financeira, pois pode decorrer, por exemplo, da elevação do endividamento 

público. Da mesma forma, a variação negativa não significa, necessariamente, um mau desempenho, pois pode 

decorrer de uma redução no endividamento. Portanto, a análise deve ser feita conjuntamente com o Balanço 

Patrimonial, considerando os fatores mencionados e as demais variáveis orçamentárias e extraorçamentárias. 

O corpo instrutivo, em face dos elementos apresentados, apresentou o cálculo do resultado 

financeiro do exercício, conforme quadro que segue: 

 

Descrição Valor (R$)

(A) Saldo do Exercício Anterior 541,92

(B) Receita Orçamentária 0,00

(C) Transferências Financeiras Recebidas 4.954.946,04

(D) Recebimentos Extraorçamentários 1.422.779,44

(E) Despesa Orçamentária 4.777.241,17

(F) Transferências Financeiras Concedidas 177.080,21

(G) Pagamentos Extraorçamentários 1.222.535,95

(H) Saldo para o Exercício Seguinte (A + B + 

C + D - E - F - G)
201.410,07

Resultado Financeiro do Exercício (H) - (A) 200.868,15

Tabela 3 - Balanço Financeiro

 
Fonte: Balanço Financeiro – Peça 15. 

 

O resultado financeiro positivo foi de R$ 200.868,15, demonstrando que as entradas financeiras 

foram superiores às saídas. 

Destaca-se que o saldo financeiro inicial (R$ 541,92) permaneceu parcialmente em caixa ao final do 

exercício após pagamento de RPNP, não constando evidência de que o valor haja sido devolvido ao Tesouro 

ou deduzido nas primeiras parcelas duodecimais do exercício de 2023, porém, em função da imaterialidade 

do valor, a falha poderá ser relevada nesta análise. 

Sem embargo, após a análise realizada com base nos critérios estabelecidos à fl. 9/10 da peça 40, 

as instâncias instrutivas atestaram que a Demonstração da Dívida Flutuante da Câmara de Bom Jardim de 

2023 (peça 24) não foi elaborada de modo a registrar os Restos a Pagar Não Processados inscritos no 

exercício, no valor de R$200.443,39 (Balanço Financeiro – peça 15), o que deverá constituir objeto de 
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RESSALVA com DETERMINAÇÃO no julgamento das contas. 

 

2.3 – DO PATRIMÔNIO E SUAS VARIAÇÕES 

 

O Balanço Patrimonial foi sintetizado pelas instâncias instrutivas na forma que segue: 

 

Saldo Patrimonial 2.386.949,54 

Resultado Financeiro (Ativo Financeiro – Passivo Financeiro) 966,68 

Tabela 4 - Balanço Patrimonial

Ativo Financeiro 201.410,07 Passivo Financeiro 200.443,39

Descrição R$ Descrição R$

Ativo Circulante 201.410,07 Passivo Circulante 0,00

Ativo Não Circulante 2.385.982,86 Passivo Não Circulante 0,00

Ativo Permanente 2.385.982,86 Passivo Permanente 0,00

Total 2.587.392,93

Patrimônio Líquido 2.587.392,93

Total 2.587.392,93

 
Fonte: Balanço Patrimonial – Peça 17. 

 

O resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial é a diferença entre o Ativo Financeiro 

e o Passivo Financeiro e evidencia se os ativos financeiros são capazes de cobrir as obrigações (passivo 

financeiro). O resultado apurado pelas instâncias instrutivas e demonstrado no quadro acima foi um 

superávit financeiro de R$ 966,68. 

O Resultado Patrimonial consiste na diferença entre as variações patrimoniais aumentativas – VPA 

e as variações patrimoniais diminutivas – VPD. O resultado apresentado foi um superávit patrimonial da 

ordem de R$ 333.875,48, conforme tabela a seguir: 
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Variações Patrimoniais Quantitativas Valor (R$)

        Variações Patrimoniais Aumentativas 4.954.946,04

        Variações Patrimoniais Diminutivas 4.621.070,56

Resultado Patrimonial do Período (A) 333.875,48

        Resultado Acumulado do Exercício Anterior (B) 2.253.517,45

        Ajustes de exercícios Anteriores (C) 0,00

        Resultado Acumulado Apurado (D) = (A+B+C) 2.587.392,93

Total do Patrimônio Líquido Apurado (D) 2.587.392,93

Total do Patrimônio Líquido  (Extraído BP) (E) 2.587.392,93

Diferença (F)= (D)-(E) 0,00

Tabela 5 - Conferência do  Patrimônio Líquido - PL

PATRIMÔNIO LIQUIDO - PL

  
Fonte: Balanço Patrimonial - Peça 17, DVP – Peça 11. 

 

Após análise do patrimônio e das suas variações com base nos critérios constantes das fls. 13/14 

da peça 40, o corpo instrutivo assinalou uma divergência de R$199,90, tendo em vista que a coluna 

“Exercício Anterior” deixou de registrar o saldo de Restos a Pagar Não Processados, conforme Balanços 

Orçamentário e Financeiro (peças 13 e 15). A imaterialidade da divergência, contudo, não trará implicações 

no julgamento das contas, uma vez não terem sido constatadas outras impropriedades ou irregularidades. 

 

(III) 

DOS DEMAIS PONTOS DE CONTROLE 

 

Além da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, as instâncias instrutivas promoveram 

análise de outros pontos de controle. 

 

3.1 – DO RELATÓRIO DO SETOR CONTÁBIL E DO PRONUNCIAMENTO DO CONTROLE INTERNO 

 

O Relatório do responsável pelo setor contábil foi apresentado de acordo com o modelo 4 da 

Deliberação TCE-RJ nº 277/2017 e foi analisado pelas instâncias instrutivas (peça 40 – fl. 15) com o 

objetivo de verificar se foi assinado, se consta a adequada identificação do Conselho Regional de 
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Contabilidade e, ainda, se atesta a regularidade das contas. Após a análise, não foram encontradas 

impropriedades ou irregularidades. 

Já o pronunciamento do controle interno, realizado através do Relatório de Controle Interno (peça 

28) e do Certificado de Auditoria (peça 29), foi analisado com base nos critérios constantes da fl. 16 da peça 

40, não restando evidenciadas irregularidades ou impropriedades. 

 

3.2 – DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

 

O limite para despesas com pessoal do Poder Legislativo Municipal é estabelecido no artigo 20, 

inciso III, alínea “a” c/c o art. 54, inciso II, o art. 55, inciso I, alínea “a”, e o art. 63, inciso I e inciso II, alínea 

“b”, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, no percentual de 6% do valor da Receita Corrente 

Liquida – RCL, apurado quadrimestralmente ou semestralmente, a depender do tamanho da população do 

município, uma vez que é facultada a divulgação semestral aos municípios com população inferior a 

cinquenta mil habitantes, nos termos do artigo 63, inciso II, alínea b. 

De acordo com o artigo 23 da LRF, no caso de descumprimento do limite legal, o Poder Legislativo 

deve eliminar o percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes. 

Ressalte-se ainda, que a Lei Complementar Federal nº 178/2021 estabeleceu novo dispositivo ao 

artigo 20 da LRF, inserindo o § 7º, que trata da segregação entre os Poderes e Órgãos da apuração de suas 

respectivas despesas com servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio seja efetuado por outro 

Poder ou órgão. 

O corpo instrutivo atestou que a Câmara Municipal de Bom Jardim cumpriu o mencionado limite na 

prestação de contas do exercício anterior - 2022 (processo TCE-RJ nº 236.931-9/23). Desta forma, a 

verificação deste ponto de controle se restringirá ao exercício de 2023, nos termos dos Relatórios de Gestão 

Fiscal – RGF encaminhados a este Tribunal, concernentes ao Poder Legislativo, cuja apuração será 

demonstrada a seguir: 

 

PERÍODO PROCESSO PERCENTUAL 

APLICADO 
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1º QUADRIMESTRE 232.871-5/2023 2,68% 

2º QUADRIMESTRE 250.473-9/2023 2,85% 

3º QUADRIMESTRE 207.573-6/2024 2,70% 

 

Após análise realizada com base nos critérios elencados à fl. 17-18 da peça 40, o corpo instrutivo 

não encontrou impropriedades ou irregularidades. 

 

3.3 – DO LIMITE DA DESPESA EM RELAÇÃO ÀS RECEITAS TRIBUTÁRIAS E AS TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS  

 

O artigo 29-A da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 25, de 

25.02.2000, fixou o limite do repasse financeiro a ser efetuado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal 

para custear as despesas do Poder Legislativo. O dispositivo foi posteriormente alterado pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009, que fixou novo limite de despesa do Poder Legislativo 

Municipal, a partir de 2010. 

Mais recentemente, a Emenda Constitucional nº 109, de 15.03.2021 também alterou o artigo 29-A 

da Carta Magna, o qual passou a incluir os gastos com pessoal inativo e pensionista no cômputo do limite 

atinente à despesa do Poder Legislativo Municipal. Apesar disso, essa nova regra apenas entrará em vigor 

a partir da primeira legislatura municipal após a data de publicação da referida Emenda, isto é, no exercício 

de 2025. 

O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluídos os gastos com os subsídios dos 

vereadores e excluídos os gastos com inativos, não pode ultrapassar os percentuais incidentes sobre o 

somatório das Receitas Tributárias e das Transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos artigos 158 e 

159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, nos termos do caput do art. 29 

da CF (incluído pela Emenda 25/00) e seus incisos de I a VI (redação da dada pela Emenda 58/09), 

conforme quadro a seguir: 

 

Quantidade de Habitantes Percentual da Receita Base 
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Até 100.000 7,0 

100.001 a 300.000 6,0 

300.001 a 500.000 5,0 

500.001 a 3.000.000 4,5 

3.000.001 a 8.000.000 4,0 

Acima de 8.000.000 3,5 

Nota: Receita Base é o somatório da receita tributária e das transferências efetivamente 
realizadas no exercício anterior. Não se incluem outras transferências, tais como 
convênios (SUS, merenda escolar, Salário Educação etc.), royalties e os recursos recebidos 
do FUNDEB.  

 

Após a apreciação pelo plenário da Prestação de Contas do Governo Municipal de Bom Jardim, 

referente ao exercício de 2023, protocolada por intermédio do processo TCE-RJ nº 210.883-2/24, o corpo 

instrutivo, considerando que o IBGE estima a população do Município em 28.166 habitantes, atestou que o 

percentual previsto para a despesa do Poder Legislativo é de 7%, perfazendo um limite máximo para 

repasse do Executivo ao Legislativo em 2023, da ordem de R$ 5.504.733,31, conforme base de cálculo 

apresentada nas fls. 3/4 da peça 51. 

 

Verificação do cumprimento do caput do art. 29-A da CF 

LIMITE PERMITIDO PARA A 

DESPESA TOTAL - R$ 

DESPESA TOTAL DO PODER 

LEGISLATIVO – R$ 

DESPESA EXECUTADA ACIMA 

DO LIMITE – R$ 

5.504.733,31 4.777.241,17 0,00 

Fonte: Despesa (empenhada) total do Poder Legislativo retirado do Anexo 11 da Lei nº 4.320/64, peça 09. 

 

Da análise da documentação pertinente, o corpo instrutivo atestou não foi executada despesas 

acima do limite e que não há outras irregularidades ou impropriedades. 

 

3.4 – DO LIMITE DA DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO EM RELAÇÃO À RECEITA 

 

De acordo com o § 1º do art. 29-A da Constituição Federal, a Câmara não poderá gastar mais de 70% 

de sua receita com folha de pagamentos, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. O 
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descumprimento deste limite, nos termos do § 3º do art. 29-A da CF. constitui crime de responsabilidade 

do Presidente da Câmara Municipal. 

Registre-se que o valor da receita, para fins do cálculo deste limite, é o mesmo utilizado para análise 

no item 3.3, excluídos os gastos com inativos. Cabe reforçar novamente que a Emenda Constitucional nº 

109, de 15.03.2021 alterou o artigo 29-A da Carta Magna, o qual passou a incluir os gastos com pessoal inativo 

e pensionista no cômputo do limite concernente à despesa do Poder Legislativo Municipal, cuja vigência 

somente se iniciará a partir da primeira legislatura municipal após a data de publicação da referida Emenda, 

isto é, no exercício de 2025. 

O corpo instrutivo, atestou que em 2023, a despesa com folha de pagamentos da Câmara Municipal 

em relação à sua receita, acha-se a seguir discriminada: 

 

Descrição Valor (R$)

(A) Limite de Repasse do Executivo ao Legislativo 5.504.733,31       

(B) Gastos com Inativos 0,00

(C) Limite Ajustado para Despesa Total da Câmara (A) - (B) 5.504.733,31       

(D) Limite de Gasto com a Folha de Pagamento do Legislativo - 70% x (C) 3.853.313,32       

(E) Gastos com a Folha de Pagamento (1) 3.164.752,75       

       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Vereadores 1.111.453,53       

       Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Servidores 2.052.876,84       

       Salário Família 422,38

       Sessões Extraordinárias Realizadas fora de Recesso Legislativo 0,00

(F) Total do Gasto acima do Limite (E-D) 0,00

Fonte: Anexo 11 da Lei nº 4320/64 - Peça 09. 

 

Desta forma, o Corpo Instrutivo atesta que foi cumprido o limite de 70% da receita do Legislativo 

(limite permitido) com gastos com a folha de pagamentos, incluídos os subsídios dos Vereadores, conforme 

estabelecido no §1º do art. 29-A da Constituição Federal, não havendo outras impropriedades ou 

irregularidades. 

 

3.5 – DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 42 DA LRF RELATIVAMENTE AO ÚLTIMO ANO DE MANDATO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, com o objetivo de garantir o equilíbrio e a responsabilidade 

na gestão fiscal, estabeleceu normas para a transição de término de mandato dos titulares dos Poderes, a 

fim de não prejudicar administrações posteriores. 

Neste cenário, foram estabelecidas regras a serem observadas por ocasião do término de mandato 

dos gestores, dentre as quais se destaca a prevista em seu artigo 42, que veda, nos dois últimos 

quadrimestres do exercício, a assunção de obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente 

dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa para este efeito, a saber: 

 

 “Art. 42 – É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no 
art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa 
ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte 
sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo Único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.” 

 

Assim, ante o preconizado na Lei Orgânica do Município de Bom Jardim (art. 34), constata-se que o 

mandato do Presidente da Câmara é de 02 (dois) anos, sendo que o atual Presidente foi eleito para o biênio 

2023-2024, não cabendo, portanto, esta análise no exercício em questão. 

 

3.6 – DAS CONTRIBUIÇÕES AO RPPS 

 

O corpo instrutivo, considerando as informações apresentadas, consolidou os seguintes registros 

de contribuições previdenciárias: 
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Contribuição Patronal Devida 228.760,16

Contribuição Patronal Repassada 228.760,16

Diferença 0,00

Contribuição do Servidor Devida 163.399,56

Contribuição do Servidor Repassada 163.399,56

Diferença 0,00

Valor Devido 0,00

Valor Repassado 0,00

Diferença 0,00

Valor Devido 0,00

Valor Repassado 0,00

Diferença 0,00

Total  Devido 392.159,72

Total  Repassado 392.159,72

Diferença total RPPS 0,00

Alíquota Suplementar

Aporte Periódico

Contribuição Servidor 

Tabela 08 - Repasses Previdenciários (R$)

RPPS

Contribuição Patronal

 

 

Da análise da documentação pertinente (Modelos 36 e 37 da Deliberação TCE-RJ nº 277/17), 

constata-se que os valores devidos foram repassados. As instâncias instrutivas atestam ainda que o total 

das contribuições dos servidores repassado ao RPPS guarda paridade, aproximadamente, com o valor 

registrado no Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

Desta forma, em termos conclusivos, constato que do exame empreendido pelo corpo 

instrutivo nos elementos registrados na execução orçamentária, na movimentação financeira, no 

patrimônio e suas variações, na verificação do limite da despesa com pessoal em relação à RCL e 

nos repasses ao RPPS, não restou evidenciada qualquer divergência. 

Nesse cenário, posiciono-me DE ACORDO com o corpo instrutivo e com o parecer do Ministério 

Público Especial. Desse modo, 

 

VOTO: 
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I – pela REGULARIDADE das contas anuais de gestão da Câmara Municipal de Bom Jardim, referentes ao 

exercício de 2023, sob a responsabilidade do Sr. Carlos Gastão Pinto Carrilho, com a RESSALVA e 

DETERMINAÇÃO a seguir elencadas, nos termos do inciso II do artigo 20 c/c o artigo 22, ambos da Lei 

Complementar Estadual nº 63/90, dando QUITAÇÃO PLENA ao responsável: 

 

RESSALVA: quanto à Demonstração da Dívida Flutuante da Câmara de Bom Jardim de 2023 (peça 24) não 

ter sido elaborada de acordo com a norma que rege a matéria, motivo pelo qual deixou de registrar os 

Restos a Pagar Não Processados inscritos no exercício, no valor de R$200.443,39 (Balanço Financeiro - 

Peça 15); 

 

DETERMINAÇÃO: atentar para a Elaboração do anexo 17 da Lei nº 4.320/64 de forma analítica, de forma 

a propiciar a melhor análise do passivo financeiro, conforme disciplinado pelo art. 92 da Lei nº4.320/64 

c/c art. 145, §1º, do Decreto nº 93.872/1986; 

 

II – pela CIÊNCIA ao Sr. Carlos Gastão Pinto Carrilho e ao atual gestor da Câmara Municipal de Bom Jardim 

quanto ao teor da presente decisão; 

 

III – finda a providência supra, pelo ARQUIVAMENTO dos autos. 

GC-5, 

 

MARIANNA M. WILLEMAN 
CONSELHEIRA-RELATORA 

Documento assinado digitalmente 
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OFÍCIO PRS/SSE/CGC 11311/2025   Rio de Janeiro, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

Senhor Presidente, 
 

 

                  

Pelo presente ofício, fica V.Ex.ª comunicado dos termos do Acórdão proferido, 
conforme voto da Conselheira Marianna Montebello Willeman, nos autos do Processo TCE/RJ 
222.481-6/2024, em 19/05/2025. 

 
 
 

 
Atenciosamente, 

 

 

 

EDERSON DOS SANTOS MACIEIRA 
Subsecretário das Sessões 
ASSINADO DIGITALMENTE 

 
 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

i. visualização do inteiro teor dos autos disponível em: https://www.tcerj.tc.br/consultaprocesso/Processo  

ii. no caso de indisponibilidade de visualização do inteiro teor por meio do sítio eletrônico, a vista dos autos 

poderá ser solicitada na Coordenadoria de Gestão de Processos e Documentos – CGP (cgp@tcerj.tc.br), 

localizada na Praça da República, 70, 11º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos dias úteis, das 10 às 17 

horas.  
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